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DIMENSÃO 1 - ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

HISTÓRICO DA UFPA

A Universidade Federal do Pará foi criada pela Lei Federal n°. 3.191, de 02 de julho de

1957, durante o Governo do Presidente Juscelino Kubistchek de Oliveira (UFPA, 2022a). A

sua criação se deu no contexto de uma expansão ainda lenta do ensino superior no Brasil,

porém importante porque consolidou uma rede de universidades federais no Brasil,

comumente a partir da fusão de instituições preexistentes nos estados (Durham, 2003).

Inicialmente chamada de Universidade do Pará, surgiu a partir da junção de 7 faculdades que

haviam sido criadas na primeira metade do século XX: Faculdade Livre de Direito (1902),

Escola de Farmácia (1903), Escola Livre de Odontologia do Pará (1914), Faculdade de

Medicina do Pará (1919), Escola de Engenharia do Pará (1931), Faculdade de Ciências

Econômicas, Contábeis e Atuariais (1947) e Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de

Belém (1948).

O seu atual nome, Universidade Federal do Pará - UFPA, foi definido na década seguinte,

momento no qual incorporou outras unidades: a Escola de Química Industrial do Pará (1920)

e a Escola de Serviço Social do Pará (1950) (UFPA, 2024a). No dia 13 de agosto de 1968 foi

inaugurado o Conjunto Universitário Pioneiro no bairro do Guamá, em Belém, o qual deu

origem ao Campus do Guamá. Outra data importante foi registrada em 1973, com o início da

pós-graduação stricto sensu na UFPA (UFPA, 2024a).

A interiorização da educação em nível superior pela UFPA foi ocorrendo a partir do final da

década de 1970, com a inauguração do Campus de Castanhal no ano de 1978. Um processo

mais efetivo de interiorização, porém, aconteceu nos anos 1980, com a criação dos campi de
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Soure e Santarém em 1986, e de Abaetetuba, Altamira, Bragança, Cametá e Marabá em

1987. Na década seguinte foram criados os campi de Breves, em 1990, e de Capanema em

1992. O quadro dos campi da UFPA foi completado no século XXI, com a criação de

núcleos universitários em Tucuruí (2005), Oriximiná (2005), Ananindeua (2013) e

Salinópolis (2013) (UNIFESSPA, 2020; UFPA, 2024b; UFOPA, 2024) (cf. Anexo opcional

1.)

Também no século XXI houve o desmembramento de campi do interior para a criação de

duas novas universidades federais: a UFOPA - Universidade Federal do Oeste do Pará pela

Lei Federal n°. 12.085, de 05 de novembro de 2009, que encampou os campi de Santarém e

Oriximiná da UFPA e outras unidades da Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA

(UFOPA, 2023); e a Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESSPA pela Lei

Federal nº. 12.824, de 05 de junho de 2013, o qual foi criado a partir do antigo Campus de

Marabá da UFPA (UNIFESSPA, 2022).

As sucessivas expansões da UFPA fizeram dela uma das maiores instituições de ensino

superior - IES do Brasil, e a maior da Amazônia brasileira, tendo por missão "Produzir,

socializar e transformar o conhecimento na Amazônia para a formação de cidadãos capazes

de promover a construção de uma sociedade inclusiva e sustentável" (UFPA, 2024c, n.p.), e

por visão "Ser reconhecida nacionalmente e internacionalmente pela qualidade no ensino, na

produção de conhecimento e em práticas sustentáveis, criativas e inovadoras integradas à

sociedade" (UFPA, 2024c, n.p.). Reconhece como seus princípios: a universalização do

conhecimento; o respeito à ética e à diversidade étnica, cultural, biológica, de gênero e de

orientação sexual; o pluralismo de ideias e de pensamento; o ensino público e gratuito; a

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; a flexibilidade de métodos, critérios e

procedimentos acadêmicos; a excelência acadêmica; e a defesa dos direitos humanos e a

preservação do meio (UFPA, 2024c).

Para atender às atividades de ensino, pesquisa e extensão a UFPA conta com expressivo

quadro de pessoal e infraestrutura. Os números consolidados para o ano de 2024 indicam

cerca de 2.997 docentes e 2.458 técnicos ou técnicas. Existem em torno de 1.021 grupos de

pesquisa e 622 projetos ou programas de extensão. Os discentes totalizam aproximadamente

50.374 pessoas, distribuídos por 12 campi da capital e do interior, nos quais são ofertados

154 cursos de graduação, 100 de mestrado, 55 de doutorado e 35 especializações (UFPA,

2024d). O número de municípios mais diretamente alcançados pela UFPA são 82 (UFPA,
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2024d), ou seja, 56,95% dos 144 municípios paraenses. São 25 núcleos ou institutos,

incluindo 3 escolas e 3 hospitais universitários (UFPA, 2024d). O Sistema de Bibliotecas -

SIBI é composto por 37 bibliotecas e 3 postos de atendimento de informação, sob a

coordenação da Biblioteca Central - BC (UFPA, 2024e).   

Como instituição multicampi, a UFPA tem buscado contribuir com o desenvolvimento de

todas as regiões do estado do Pará, e, por conseguinte, da Amazônia e do Brasil. Nesse

contexto, foi criado o Campus Universitário de Ananindeua - CANAN, por meio da

Resolução nº 717, de 12 de agosto de 2013. A sua criação está relacionada com a pactuação

entre o Ministério da Educação - MEC e a UFPA, no âmbito do Programa de Apoio a Planos

de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI (UFPA, 2024f). Deve-se

ressaltar que esta foi uma ação "[...] pautada na perspectiva de uma Universidade

Multicampi, que concebe a atuação da UFPA como fundamental para o desenvolvimento do

Pará, exigindo sua atuação nas várias regiões do Estado, incluindo a Metropolitana [de

Belém]" (UFPA, 2024f, n.p.).

Para a implantação do CANAN foi destinada parte do terreno que constituía a chamada

"Granja do Governador", ou Granja do Icuí-Guajará, no bairro do Icuí, em Ananindeua,

município da Região Metropolitana de Belém - RMB. Esta área foi doada para a UFPA pelo

Governo do Estado do Pará em cerimônia realizada no dia 12 de abril de 2012, possui uma

extensão de 101.430,402 m² ou 10,143 ha, e se localiza no cruzamento da Avenida

Independência com a Estrada do Icuí (UFPA, 2024f).

O Curso de Tecnologia em Geoprocessamento foi um dos primeiros a serem implementados

no CANAN-UFPA, dentro da Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento. Foi

aprovado por meio da Resolução UFPA-Consepe n°. 4.581, de 23 de outubro de 2014

(UFPA, 2014a). Na sua criação, o CANAN apresentava como proposta mais estrita "[...]

investir na formação profissional e tecnológica, em atenção às transformações sociais que se

apresentam no Estado do Pará e, em particular, no município de Ananindeua e Região

Metropolitana" (UFPA, 2024f, n.p.). Por isso, além da Tecnologia em Geoprocessamento,

foram criados também os cursos de Bacharelado em Engenharia de Materiais e Bacharelado

Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Posteriormente, no ano de 2015, as possibilidades

de formação pelo CANAN foram ampliadas a partir da criação dos cursos de licenciatura em

História, Geografia, Física e Química (UFPA, 2022b).
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A princípio, no segundo semestre de 2014, o CANAN funcionou no Campus Guamá, em

Belém, transferindo-se em 2015 para instalações provisórias na Rodovia BR-316 (Faculdade

da Amazônia - Faam), bairro Levilândia, quando as primeiras turmas de graduação iniciaram

suas aulas. No segundo semestre de 2019 houve a transferência para outras instalações

provisórias, desta vez na Travessa WE 26, bairro da Cidade Nova IV (Colégio Intelectual),

permanecendo neste local desde então. As instalações definitivas do CANAN, no bairro do

Icuí, encontram-se em construção, com previsão de inauguração dos prédios da Biblioteca

Benedicto Monteiro e auditório e do bloco de sala de aulas para o segundo semestre de 2024.

Assim, em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI da UFPA

(UFPA, 2016), e o Plano de Desenvolvimento da Unidade - PDU do CANAN (UFPA

2022b), o curso de Tecnologia em Geoprocessamento busca, por meio da formação de mão

de obra qualificada, alavancar as potencialidades da RMB e municípios adjacentes,

promovendo e difundindo o conhecimento, ampliando consórcios e parcerias com o setor

produtivo regional e instituições públicas diversas, abrindo novos caminhos nas áreas

estratégicas da ciência e tecnologia, tendo em vista contribuir para a melhoria da qualidade

de vida das comunidades desse espaço importante da Amazônia (adaptado de UFPA,

2022b).

JUSTIFICATIVA DA OFERTA DO CURSO

O curso de Tecnologia em Geoprocessamento da UFPA é um dos primeiros na modalidade

de oferta de ensino de tecnologia em nível superior para esta área do conhecimento na

Amazônia brasileira, com o ingresso de seus primeiros discentes no período letivo 2015.2

(UFPA, 2023a). Mais antigo que ele, registra-se apenas o de Tecnologia em

Geoprocessamento pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato

Grosso - IFMT, iniciado em 2010 (Brasil, 2024a). Até junho de 2024 foram formados 96

Tecnólogos(as) em Geoprocessamento na UFPA, em sucessivas outorgas de grau a partir do

período 2018.1 (UFPA, 2023a).

O profissional em Geoprocessamento atua em um setor com grande potencial de expansão

no mercado de trabalho, alinhando-se com demandas em crescimento no século XXI a partir,

sobretudo, da difusão de ciência, informação e tecnologia para localização, mapeamento e

análise espacial em diversas atividades produtivas e esferas do cotidiano. É neste sentido que
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Câmara e Davis (2001, p. 2) definem o Geoprocessamento como a "[...] disciplina do

conhecimento que utiliza técnicas matemáticas e computacionais para o tratamento da

informação geográfica e que vem influenciando de maneira crescente as áreas de

Cartografia, Análise de Recursos Naturais, Transportes, Comunicações, Energia e

Planejamento Urbano e Regional".

Um rápido levantamento da oferta de cursos de Geoprocessamento na Amazônia brasileira

revela a importância crescente do setor na região. Antes de prosseguir, contudo, vale lembrar

que uma expertise no uso do Geoprocessamento no Brasil foi se expandindo de modo

significativo a partir da década de 1980, capitaneado pelo Instituto Nacional de Pesquisas

Espaciais - INPE (Câmara; Davis, 2001). Na década de 1990 a Amazônia já contava com

instituições de destaque no mapeamento do território e análises espaciais por meio do

Geoprocessamento, sobretudo para as questões ambientais, a exemplo do Instituto Nacional

de Pesquisas da Amazônia - INPA, em Manaus - AM; do Instituto de Estudos e Pesquisas do

Amapá - IEPA, em Macapá - AP, atual Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do

Estado do Amapá; do extinto Instituto do Desenvolvimento Econômico e Social do Pará -

IDESP, do Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG, da Embrapa Amazônia Oriental/Centro

de Pesquisa Agropecuária do Trópico Úmido - CPATU, do Instituto do Homem e Meio

Ambiente da Amazônia - IMAZON e da Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Pará -

SEMA-PA, em Belém; assim como o sistema SIVAM/SIPAM, que deu origem ao atual

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM. No ano de

2009 o INPE inaugurou o Centro Regional da Amazônia - CRA em Belém.

   

A mão de obra qualificada necessária para atuar nos órgãos citados anteriormente e em

outros muitas vezes advinha muitas vezes precisava ser encontrada fora dos estados da

Amazônia, o que apontava a necessidade de serem criadas instituições de formação em

Geoprocessamento na região. As universidades públicas foram pioneiras nesta ação,

criando-se os laboratórios de cartografia e análises espaciais temáticas para cursos de

graduação, pós-graduação e/ou projetos de pesquisa, como os de Geologia, Oceanografia e

Geografia, e também com o apoio do Núcleo de Meio Ambiente - NUMA e Núcleo de Altos

Estudos Amazônicos, na UFPA; de Agronomia e Engenharia Florestal, na Universidade

Federal Rural da Amazônia - UFRA; e de Engenharia Ambiental na Universidade do Estado

do Pará - UEPA.

Um marco importante do ensino das geotecnologias no estado do Pará foi a criação do curso
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Técnico em Geodésia e Cartografia pelo Instituto Federal do Pará - IFPA, no ano de 2007

(IFPA, 2014). Em 2013 foi fundado o curso de Bacharelado em Engenharia Cartográfica e

Agrimensura pela UFRA (Brasil, 2024a). Em ambos os casos, no entanto, não se tratava da

oferta de um curso de Geoprocessamento propriamente dito, mas sim de áreas afins como a

Geodésia, a Topografia e a Fotogrametria.

Tendo em vista as necessidades de atendimento das demandas do mercado, surgiram várias

pós-graduações lato sensu na área (Brasil, 2024a), a exemplo das especializações em:

- Geoprocessamento pela Faculdade Integrada de Araguatins - FAIARA, em 2011;

- Geoprocessamento Aplicado pela Faculdade Ideal - FACI, em 2012;

- Geoprocessamento Ambiental pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Rondônia - IFRO, em 2012;

- Geoprocessamento Aplicado à Análise Ambiental pelo Centro Universitário UNINORTE,

em 2014;

- Geoprocessamento Aplicado ao Planejamento Urbano e Rural pela Universidade Castelo

Branco - UCB, em 2014;

- Geoprocessamento e Cadastro Ambiental Rural pela Faculdade de Tecnologia CNA, em

2014;

- Geoprocessamento pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão

- IFMA, em 2017;

- Geoprocessamento e Análise Espacial pela Faculdade de Machadinho do Oeste - FAMAC,

em 2017;

- Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais pela Faculdade

Invest. de Ciências e Tecnologia - INVEST, em 2018;

- Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Rurais pela UFRA, em 2018;

- Geoprocessamento Aplicado à Agroecologia e ao Uso de Recursos Naturais pela UFPA,

em 2018;

- Georreferenciamento, Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto pela Universidade

Estácio de Sá - Estácio, em 2018;

- Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais pela Faculdade do

Instituto Panamericano - FACIPAN, em 2019;

- Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis pela Universidade Federal de Mato

Grosso - UFMT, em 2019;

- Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos pela Estácio, em

2019;
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- Geoprocessamento e Análise Ambiental na UFPA, em 2020;

- Geoprocessamento, Levantamento e Interpretação de Solos pela UFRA, em 2023.

Os tópicos acima contribuem para o entendimento das demandas que alavancam a oferta do

ensino de Geoprocessamento na Amazônia brasileira e mesmo no Brasil. Nota-se ainda que

na pós-graduação stricto sensu não se encontrou, até o presente momento, programas

diretamente voltados para Geoprocessamento na Amazônia, ou mesmo similares

(Sensoriamento Remoto, Análise Espacial, Geoinformação etc.), e ainda são poucos aqueles

existentes em outras regiões brasileiras. Na base da Plataforma Sucupira atualizada até o ano

de 2022 está listado o Programa de Ciências Geodésicas e Tecnologias da Geoinformação,

pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (Brasil, 2024b), mas uma busca livre na

internet aponta que existem outros, como o Programa de Pós-Graduação em Sensoriamento

Remoto da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, o Programa de

Pós-graduação em Análise e Planejamento Espacial no Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Piauí - IFPI, e o Programa em Ciências Geodésicas na Universidade

Federal do Paraná - UFPR. 

No seu conjunto, as ofertas anteriormente apontadas evidenciam o destaque da aplicação do

Geoprocessamento nas seguintes atividades:

- Georreferenciamento de imóveis, acompanhando as novas exigências de registros

fundiários e cadastros territoriais no Brasil, especialmente o Cadastro Ambiental Rural -

CAR e o Cadastro Territorial Multifinalitário - CTM (Oliveira; Oliveira, 2019);

- Análise ou diagnóstico ambiental, que respondem à legislação vigente do planejamento e

gestão do meio ambiente e dos recursos naturais, e, claro, a preocupação sobre impactos das

atividades antrópicas nos ecossistemas e na qualidade de vida das populações humanas e não

humanas (Silva; Zaidan, 2011); 

- Planejamento territorial, análise espacial e geoinformação, que podem se desdobrar em

campos mais tradicionais como a cartografia, fotogrametria, bancos de dados geográficos -

BDG e sistemas de informação geográfica - SIG, ou de de vanguarda como o geomarketing,

webmapping, "mineração" de dados espaciais, Big Data, geoepidemiologia, agricultura de

precisão, assim como os novos recursos das linguagens de programação e da  inteligência

artificial - IA (Câmara; Davis, 2001).

Nesse contexto, o curso de Tecnologia em Geoprocessamento da UFPA é um dos cursos de

graduação na Amazônia brasileira totalmente voltado para o ensino e aprendizagem de
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geotecnologias, mantendo o seu potencial de inovação na formação de profissionais

capacitados para a utilização de ferramentas computacionais e informacionais aplicadas a

questões espaciais diversas, associadas a práticas de campo, debates teórico-conceituais,

reflexões sobre ética profissional e valores sociais e ambientais, treinamentos/estágios e

vivências em órgãos públicos, consultorias, setores produtivos e comunidades locais. Após

2014, quando o curso foi criado na UFPA, somente mais uma graduação de Tecnologia em

Geoprocessamento foi aprovada pelo MEC para a região, proposta pelo Centro Universitário

de Ensino Superior do Amazonas - CIESA, em Manaus - AM, mas que até o presente

momento inda não iniciou suas atividades. Em outros estados existem apenas 6 cursos da

mesma modalidade, ativos e presenciais, e outro que oferta o curso semi-presencial e/ou

ensino à distância - EAD, inclusive com polos de apoio na Amazônia (Brasil, 2024a).

A sociedade que mais diretamente pode ser beneficiada pelo fortalecimento do curso de

Tecnologia em Geoprocessamento e, por conseguinte, da unidade à qual o mesmo está

vinculado (Campus Ananindeua) na Região Metropolitana de Belém - RMB, é a população

que reside na parte nordeste do estado do Pará, a qual, efetivamente, é a de influência direta

da pela UFPA após o desmembramento de alguns de seus antigos campi para a criação da

UFOPA (oeste e norte do estado) e da UNIFESSPA (sul e sudeste do estado).

Na divisão territorial do Brasil atualmente vigente (IBGE, 2017), o nordeste do Pará inclui

as Regiões Geográficas Intermediárias - RGINT de Belém, Castanhal e Breves (Marajó), que

no total possuem aproximadamente 5 milhões de habitantes de acordo com o censo

demográfico de 2002 (IBGE, 2024a), distribuídos por 78 municípios, um número bem

próximo aos 82 que a própria UFPA reconhece como sendo os de sua área direta de

influência (UFPA, 2024d). Isto se deve pelo fato de a UFPA também possuir campi em

municípios de outras RGINT, caso de Altamira e Tucuruí, onde é grande a influência da

UFOPA e da UNIFESSPA, respectivamente. (cf. Anexo opcional 1.)

Somente na RGINT Belém, onde se encontra a capital do estado, sua Região Metropolitana e

municípios do entorno mais imediato, viviam mais de 3 milhões de pessoas no ano de 2022,

ou 37% da população estadual, sendo 1,3 milhão no município de Belém, 478 mil no

município de Ananindeua e 111 mil no município de Marituba (IBGE, 2024a). Pesquisa

realizada junto aos egressos revelou que estes são, justamente, os municípios onde reside a

maioria dos discentes da FTG, representados por esta amostra, sendo 48% em Ananindeua,

29% em Belém e 8% em Marituba. Outros 15% eram oriundos de municípios próximos e
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dentro da RMB, como Benevides, Santa Izabel do Pará, Castanhal e Barcarena; e de fora

dela, como Santo Antônio do Tauá, Vigia, Inhangapi e Bujaru (UFPA, 2023a). (cf. Anexo

opcional 2.)

O contingente demográfico sub-regional, associado ao potencial do curso de

Geoprocessamento face à expansão do mercado de trabalho para os profissionais de

Geoprocessamento, tem garantido uma demanda constante por vagas no vestibular, cuja

oferta tem sido variável entre 37 e 45 desde o ano de 2015, incluindo vagas de ampla

concorrência, cotas, reservas para servidores com interesse em qualificação profissional, e

mobilidades internas e externas. Por ordem cronológica a partir de 2015 e até 2024 a relação

entre candidatos e vagas de ampla concorrência foi de 10,85; 8,83; 4,0; 4,05; 3,47; 2,18;

6,65; 2,15; 2,7; e 2,3 (UFPA, 2024g). Por ano, o ingresso de discentes variou de 31 a 54, e o

de egressos ou egressas de 1 a 36, totalizando estes, conforme já mencionado, 96 entre 2018

e 2024. (Cf. Anexo opcional 3.)

A análise do mercado de trabalho a partir das experiências dos egressos e egressas mostra

que a formação do(a) profissional Tecnólogo(a) em Geoprocessamento tem contribuído com

o setor produtivo e a administração pública, logo, com o desenvolvimento local e regional,

isto não somente da Região Metropolitana de Belém, mas em todo o estado do Pará e mesmo

fora dele. Até março de 2023, quando foi concluída a pesquisa que permitiu o diagnóstico da

situação dos egressos, eles já tinham exercido ou estavam exercendo funções em 27

municípios paraenses, localizados nas diversas regiões do estado, a exemplo de Belém,

Ananindeua, Barcarena, Castanhal, Chaves, Breves, Oriximiná, Santarém, Marabá,

Parauapebas, Paragominas, Tucuruí e Cametá. Fora do estado, registra-se a presença no

Amapá, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul. O setor

público ainda aparece como a principal fonte de oportunidades, tendo empregado em algum

momento 48% dos egressos(as); contudo, não é inexpressiva a participação do setor privado

no quadro de empregos, 29%; e 23% estavam empreendendo como autônomos, a exemplo

de consultoria, mapeamentos diversos e serviços de georreferenciamento (UFPA, 2023a) (cf.

Anexos opcionais 4 e 5.)

Esperando-se que as experiências profissionais dos egressos e egressas, com seus sucessos e

insucessos, indicassem limitações na formação acadêmica dos(as) mesmos(as), foi

perguntado quais deveriam ser as prioridades da Faculdade de Tecnologia em

Geoprocessamento para melhorar o ensino e a aprendizagem. O georreferenciamento e o
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imageamento da superfície foram os temas de grande interesse; o primeiro está ligado com

uma atividade que proporciona rendimentos mais facilmente, em vista da procura constante

por este tipo de serviço, e o segundo com a necessidade de se aprender sobre a pilotagem de

drones/VANTs e seus produtos, aplicados a um número cada vez maior de atividades.

Destacaram-se também como indicações para a melhoria do curso, no sentido de

reformulação das componentes curriculares: programação, webmapping, banco de dados

geográficos - BDG e SIG, geoprocessamento avançado e topografia, os quais devem

representar tendências do mercado de trabalho e espaços nos quais se pode ampliar a

participação dos(as) Tecnólogos(as) em Geoprocessamento. Por outro lado, a menor

participação de temas como mapeamento e cartografia; atividades de campo; ensino,

formação ou aperfeiçoamento de pessoal em Geoprocessamento; aplicações do

Geoprocessamento (dentro das disciplinas cursadas); e prática de gabinete ou laboratório

parecem indicar que estas foram algumas das práticas exitosas da FTG com impacto positivo

na formação acadêmica de seus discentes e, seguramente, isso se reflete em uma segurança

maior para atuação profissional (UFPA, 2023a).

O potencial de empregabilidade e/ou ocupação no setor era de 65% em março de 2023,

incluindo aqueles que atuavam como autônomos e/ou em atividades temporárias. Um

aspecto que chama atenção é a diversidade de atividades realizadas pelos(as) egressos(as).

Destacam-se como as principais (33% a 47% dos egressos): mapeamento, análise e/ou

monitoramento ambiental e do uso ou cobertura da terra, sensoriamento remoto e

imageamento da superfície (geralmente com drone - VANT), marcação/coleta de pontos em

campo com GPS (GNSS), e CAR. Numa outra ponta (1% a 10%), o que é uma situação a ser

analisada com muita atenção, encontram-se atividades consideradas de vanguarda e com

grande potencial de crescimento nas geotecnologias, mas que aparecem entre as que os(as)

egressos(as) menos têm exercido: cadastro territorial, programação, agricultura de precisão,

webmapping, e mesmo vários tipos de consultoria. Outros, que podem ser considerados de

grande potencial, caso de banco de dados e SIG, licenciamento e consultoria ambiental,

apoio a questões cartorárias e mesmo o georreferenciamento de imóveis rurais tiveram

participação intermediária (10% a 25%) (UFPA, 2023a).

GESTÃO DO CURSO

A. DIREÇÃO DA FACULDADE
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A Direção da Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento - FTG é regulamentada pelo

seu Regimento Interno (UFPA, 2017a), em consonância com o Regimento da Unidade -

CANAN (UFPA, 2014b) e Regimento Geral da UFPA (UFPA, 2006), e atende aos seguintes

critérios:

I. A Direção é ocupada pelo(a) docente efetivo(a), lotado(a) no Campus Ananindeua e na

sub-unidade em questão, que se consagrar como o(a) candidato(a) eleito(a) pela maioria dos

votos do Conselho da Faculdade para um mandato de 2 (dois) anos;

II. O(a) Diretor(a) de Faculdade deve portar, preferencialmente, o título de doutor(a);

III. O(a) Diretor(a) pode ser reconduzido(a) 1 (uma) vez, por eleição e por igual período (2

anos);

IV. Em caso de candidatura única, a Direção é aclamada pela maioria de votos, observado o

quórum mínimo.

Na trajetória do curso, a Direção da FTG foi exercida desde o seu início por: I. Prof. Ms.

Paulo Alves de Melo, de janeiro de 2015 a junho de 2018; II. Profa. Danielle Costa Carrara

Couto, de junho de 2018 a setembro de 2019; III. Prof. Dr. Paulo Alves de Melo, a partir de

setembro de 2019, reconduzido ao cargo em janeiro de 2020 e janeiro de 2022, sendo

substituído em janeiro de 2024 por; IV. Prof. Dr. Estêvão José da Silva Barbosa, atual

Diretor da Faculdade. 

Compete à Direção da Faculdade:

I. Dirigir e representar a Faculdade;

II. Convocar e presidir as reuniões do Conselho da Faculdade;

III. Supervisionar, em conjunto com o Conselho, as atividades acadêmicas e os serviços

administrativos, financeiros, patrimoniais e de recursos humanos da Faculdade;

IV. Cumprir e fazer cumprir, no âmbito da Faculdade, as disposições do Estatuto, do

Regimento Geral da UFPA, do Regimento do Campus Universitário de Ananindeua e as do

Regimento da subunidade, sem prejuízo das demais normas vigentes sobre matéria de sua

competência;

V. Decidir sobre a distribuição do pessoal técnico-administrativo vinculado à Faculdade;

VI. Assinar diplomas e certificados referentes ao curso sob a responsabilidade da Faculdade;

VII. Instituir comissões para estudos de temas e execução de projetos específicos;

VIII. Adotar, em caso de urgência, medidas indispensáveis e resolver os casos omissos, ad

referendum do Conselho, submetendo seu ato à ratificação na próxima reunião;

IX. Apresentar ao Conselho, após o encerramento do ano letivo, relatório das atividades
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desenvolvidas, acompanhado de propostas visando o aperfeiçoamento das atividades da

Faculdade, encaminhando-o após aprovação à instância competente;

X. Representar, juntamente com o(a) Vice-diretor(a), a Faculdade no Conselho do Campus

de Ananindeua da UFPA;

XI. Indicar para apreciação do Conselho da subunidade, os Coordenadores de Pesquisa,

Ensino, Extensão e Estágio, dentre os(as) docentes-pesquisadores(as) do Conselho da

Faculdade;

XII. Zelar pela regularidade do ensino das disciplinas ministradas pela Faculdade;

XIII. Zelar pelo cumprimento da legislação referente aos regimes de trabalho do corpo

docente.

Ressalta-se que cabe à Direção os trabalhos referentes à coordenação e supervisão da

Faculdade, e a mesma será substituída em suas faltas e impedimentos pela Vice-Direção. Na

ausência de ambas, a substituição deve ser feita pelo Professor Decano do Conselho da

Faculdade. A nomeação da Direção, assim como da Vice-Direção, será feita pelo(a)

Reitor(a) da UFPA, após processo eleitoral e mediante portaria de designação (UFPA, 2006,

2014b, 2017a). De acordo com o art. 44 do Regimento Interno do Campus Ananindeua

(UFPA, 2014), parágrafo único, a Direção e a Vice-Direção da Faculdade poderão ser

destituídos de seus mandatos, conforme o que está previsto no inciso XVII do art. 45 do

Estatuto e do Regimento Geral da UFPA.

Como instrumento de auto-avaliação e avaliação geral, deve a Direção apresentar relatório

anual de atividades ao Conselho da Faculdade, conforme art. 20 e parágrafo IX do

Regimento Interno da Faculdade (UFPA, 2014b). Esta apresentação deve ocorrer na primeira

reunião ordinária do Conselho, em cada ano, a qual ocorre no mês de fevereiro, seguindo o

calendário de reuniões ordinárias do Campus Ananindeua. Após ouvir as críticas e sugestões

feitas pelos seus pares no Conselho e representantes discentes, deve a Direção submeter para

apreciação e aprovação na reunião ordinária seguinte o Plano de Gestão anual, com a

previsão dos seguintes itens:

I. Composição das comissões e divisões de apoio da Faculdade - Ensino, Pesquisa, Extensão,

Estágio e Laboratórios;

II. Oferta dos cursos de graduação pela Faculdade, ativos ou em projeto de criação;

III. Quantitativo de docentes, técnicos(as) e discentes, acompanhado de balanço comparativo

multitemporal;

IV. Resultados da consulta à comunidade acadêmica por meio do Sistema "Avalia" da
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UFPA;

V. Ofertas e reofertas de componentes curriculares no ano em exercício, incluindo

disciplinas e estágios supervisionados;

VI. Cronograma das defesas de Trabalho de Curso - TC;

VII. Situação dos laboratórios da Faculdade, estatísticas de uso, dias e horários de

funcionamento e ações para melhoria destes espaços;

VIII. Projetos e bolsas em execução no ano anterior e no momento de apresentação do plano;

IX. Previsão de realização de eventos técnico-científicos;

X. Outras ações visando o acompanhamento e melhoria das atividades do curso e do

processo ensino-aprendizagem, a exemplo das pesquisas junto aos egressos do curso. 

Recomenda-se, ainda, que sejam realizadas reuniões gerais com os discentes para

apresentação do Plano de Gestão, após sua aprovação no Conselho e ao início do período

letivo 2 da UFPA nos casos de oferta em regime extensivo, ou do período 3 na oferta

intensiva, com o objetivo de apresentar o planejamento de aulas e demais atividades, assim

como fazer um balanço dos trabalhos da Direção e Vice-Direção anualmente. 

B. VICE DIREÇÃO DA FACULDADE

Assim como a Direção, a Vice-Direção da Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento -

FTG é eleita em conformidade com o Regimento Interno da Unidade (UFPA, 2017a) e

Regimento Geral da UFPA (UFPA, 2006), para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzidas 1 (uma) vez por igual período. O(a) docente a concorrer para o cargo de

Vice-Diretor(a) deve estar vinculado à FTG, portar preferencialmente o título de doutor(a), e

sua nomeação será feita pelo(a) Reitor(a), após processo eleitoral.

Na trajetória do curso, a Vice-Direção da FTG foi exercida desde o seu início por: I. Prof.

Dr. Paulo Celso Santiago Bittencourt, de janeiro de 2015 a junho de 2018; II. Prof. Dr.

Marcelo Augusto Machado Vasconcelos, de junho de 2018 a setembro de 2019, sendo

reconduzido ao cargo em setembro de 2019, janeiro de 2020 e janeiro de 2022, e substituído

em janeiro de 2024 por; IV. Prof. Dr. Artur Vinícius Ferreira dos Santos, atual Vice-Diretor

da Faculdade. 

São competências da Vice-Direção da Faculdade, de acordo com o art. 21 do Regimento
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Interno da subunidade (UFPA, 2017a):

I. Substituir a Direção em suas faltas e impedimentos;

II. Colaborar com esta na supervisão das atividades didático-científicas e administrativas da

Faculdade, e;

III. Desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo titular ou determinadas pelo

Conselho da Faculdade.

Além disso, destaca-se que no inciso 1º do art. 10, que trata das Coordenações da Faculdade,

é estabelecido que a Coordenação de Ensino será presidida pelo(a) Vice-Diretor(a), com a

participação de dois professores da Faculdade e por um representante discente da Graduação.

O(a) Vice-Diretor(a) da Faculdade dispõe dos mesmos espaços de trabalho que o(a)

Diretor(a), no Campus Ananindeua, correspondentes à sala geral das Coordenações

Acadêmicas, onde contam com o auxílio da Secretaria da subunidade; e a sala da Direção e

Vice-Direção, atualmente alocada em compartimento do Laboratório de Geoprocessamento

Aplicado à Agroecologia - LABGeoAgroecologia.

C. COORDENAÇÃO DO CURSO

A Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento - FTG oferta desde a sua criação, em

2014, apenas o curso de Tecnologia em Geoprocessamento. Atualmente, a função de

Coordenador(a) de Curso de Graduação das turmas ofertadas em Ananindeua é acumulada

pela Direção da Faculdade. Este cargo é previsto no Regimento Interno do Campus

Ananindeua, art. 46, parágrafo único, em que: "Se a Faculdade abrigar mais de um Curso,

cada um terá um Coordenador, subordinado ao Conselho da Faculdade, de acordo com o que

dispuser o Regimento Interno da Faculdade" (UFPA, 2014b, p. 24).

Os critérios que devem ser atendidos por quem ocupará o cargo de Coordenador(a) de curso,

e a descrição de suas atribuições e tempo de mandato não estão previstos no Regimento da

subunidade, e a Faculdade deverá, oportunamente, proceder à uma reformulação para

contemplar este aspecto da gestão do curso.

Na prática, coordenadores têm sido indicados em projetos de criação de cursos

extemporâneos à graduação de oferta regular, isto é, de regime extensivo e funcionando nas

instalações do Campus Ananindeua. Tais projetos, uma vez apresentados e discutidos, são
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aprovado pelo Conselho da Faculdade, tendo existido em duas situações específicas: 2 (duas)

especializações - pós-graduação lato sensu, 1 (uma) já concluída e outra no aguardo para

iniciar; e oferta do curso de graduação em polo do CANAN situado fora do município de

Ananindeua, especificamente na Fundação Escola Bosque do Outeiro (Funbosque), em

Belém - PA, sob regime intensivo, e que resultou de parceria externa à UFPA (Governo do

Estado do Pará - Programa FormaPará).

D. COLEGIADO DO CURSO

O Colegiado ou Conselho é o órgão máximo da Faculdade, conforme disposto no Capítulo I

do Regimento Interno (UFPA, 2017a). Possui a seguinte composição, com representação de

seus membros baseada no Regimento Geral da UFPA (UFPA, 2006) e Regimento Interno do

CANAN (UFPA, 2014b):

I. O(a) Diretor(a) da Faculdade, como seu(sua) Presidente;

II. O(a) Vice-Diretor(a), na qualidade de Coordenador(a) de Ensino de Graduação;

III. O(a) Coordenador(a) da Pesquisa;

IV. O(a) Coordenador(a) de Extensão;

VI. Os demais docentes da Faculdade, inclusive os visitantes e temporários, contudo estes

não têm direito a voto;

VI. O(a) técnico(a) de nível superior e técnico-administrativo(a) da Faculdade, equivalentes

a 20% dos membros docentes do Conselho;

VII. Os representantes discentes da graduação, equivalentes a 10% do número de membros

docentes do Conselho.

A composição do Conselho tem sido constante desde o ano de 2022, quando houve o retorno

das atividades presenciais após as fases mais críticas da pandemia do novo coronavírus. As

reuniões ordinárias têm ocorrido uma vez por mês, quase sempre na primeira semana, e

sempre antecedendo a Reunião Ordinária do Conselho da Unidade (CANAN). Não há

previsão de reuniões ordinárias nos meses de janeiro e julho, quando o Conselho da Unidade

também suspende as suas atividades. As atas são feitas e assinadas digitalmente por meio

dos sistemas eletrônicos da UFPA, no caso, o SIPAC.

Podem participar das reuniões todos os 8 docentes atualmente lotados na FTG, incluindo o

seu Diretor, o Vice-diretor, os Coordenadores de Pesquisa, Ensino e Extensão, o
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Coordenador de Estágio, e 1 (um) membro da Comissão de Ensino; a Técnica de Nível

Superior; a Secretária da Faculdade; e 3 (três) representantes discentes, que representam as

turmas ativas do curso, i.e., dentro do tempo regular de 3 anos para concluir a graduação. É

costume que o discente da turma ativa mais antiga represente, também, os discentes de

turmas remanescentes, ou seja, em atraso na conclusão no curso. Com 3 representantes

discentes estes equivalem, na prática, a 38% dos membros docentes do Conselho.

Compete ao Conselho da Faculdade, segundo art. 9 do Regimento da FTG (UFPA, 2017a):

I. Elaborar e apreciar o Regimento Interno da Faculdade e submetê-lo à aprovação da sua

Unidade Acadêmica, bem como ao CONSUN, assim como deliberar sobre propostas de sua

reforma, pelo voto de dois terços (2/3) dos seus membros;

II. Propor a criação, o desmembramento, a fusão, a extinção e a alteração de qualquer órgão

vinculado à respectiva Faculdade;

III. Definir o funcionamento acadêmico e administrativo da Faculdade, em consonância com

as normas da Unidade Acadêmica, da UFPA e da legislação vigente;

IV. Supervisionar as atividades das coordenações, da Secretaria da Faculdade e das

Comissões, quando existirem;

V. Apreciar a proposta orçamentária da Faculdade, elaborada em conjunto com as

coordenações, com as Comissões Permanentes e com a Secretaria da Faculdade, e aprovar

seu plano de aplicação;

VI. Deliberar sobre solicitação de concursos públicos para provimento de vagas às carreiras

docente e técnico-administrativa e abertura de processo seletivo para contratação de

temporários, em consonância com as coordenações e comissões, quando existirem;

VII. Compor comissões examinadoras de concursos para provimento de cargos ou empregos

de professor;

VIII. Manifestar sobre pedidos de remoção ou movimentação de docente e

técnico-administrativo;

IX. Avaliar o desempenho e a progressão de docente e técnico-administrativo, respeitadas as

normas e as políticas estabelecidas pela Unidade Acadêmica e pela UFPA;

X. Aprovar relatórios de desempenho de docente e técnico-administrativo para fins de

acompanhamento, estágios probatórios e progressões na carreira;

XI. Manifestar sobre afastamento de docente e técnico-administrativo para fins de

aperfeiçoamento ou prestação de cooperação técnica;

XII. Praticar os atos de sua alçada relativos ao regime disciplinar;

XIII. Julgar os recursos que lhe forem interpostos;
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XIV. Instituir comissões, especificando-lhes expressamente a competência;

XV. Organizar o processo eleitoral para nomeação do Diretor e do Vice-Diretor da FTG,

respeitado o disposto no Regimento da Unidade Acadêmica, no Estatuto da UFPA, no

Regimento Geral da UFPA e na legislação vigente;

XVI. Propor, motivadamente, pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros, a destituição

do Diretor e/ou do Vice-Diretor;

XVII. Eleger, dentre os seus membros, os integrantes das coordenações;

XVII. Decidir sobre matéria omissa, na esfera de sua competência

Cabe ressaltar, mais uma vez, a presença no Conselho da FTG das coordenações, conforme o

que segue. Sua convocação e funcionamento são regidos pelo Regimento Geral da Unidade

Acadêmica e da Universidade. São elas: Coordenação de Ensino, Coordenação de Pesquisa e

Coordenação de Extensão. Compõe ainda a estrutura acadêmica e administrativa da FTG, a

Coordenação de Estágio; as Divisões de Apoio dos Laboratórios; e o Núcleo Docente

Estruturante - NDE.

E. NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE)

O Núcleo Docentes Estruturante - NDE está previsto na Resolução Consepe-UFPA n°. 4.908

de 21 de março de 2017 (UFPA, 2017b), e no art. 28 do Regimento da Faculdade (UFPA,

2017a), sendo composto por no mínimo 5 (cinco) e no máximo 9 (nove) professores efetivos

da Faculdade.

O NDE possui as seguintes atribuições, de acordo com o artigo 2° daquela Resolução:

I. Acompanhar o desenvolvimento do Projeto Pedagógico do Curso, tendo em vista a

preservação de sua atualidade, em face das demandas e possibilidades do campo de atuação

profissional e da sociedade, em sentido amplo;

II. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do Curso, considerando

suas Diretrizes Curriculares Nacionais, quando houver, bem como a necessidade de

promoção do desenvolvimento de competências, visando à adequada intervenção social do

profissional, em seu campo de atuação;

III. Indicar formas de articulação entre o ensino de graduação, a extensão, a pesquisa e a

pós-graduação, considerando as demandas específicas do Curso e de cada área do

conhecimento;
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IV. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino

constantes no currículo.

Especificamente, compete ao NDE da Faculdade:

I. Acompanhar a execução das atividades previstas no projeto político-pedagógico do curso

de Tecnologia em Geoprocessamento, também denominado projeto pedagógico de curso -

PPC;

II. Propor ao Conselho da FTG a reelaboração e atualização do projeto pedagógico de curso

sob sua responsabilidade, e em consonância com as atribuições anteriormente mencionadas.

O NDE do curso de Tecnologia em Geoprocessamento foi estruturado pela primeira vez no

ano de 2018, tendo sido realizadas algumas reuniões, interrompidas pela pandemia no novo

coronavírus (2020-2021). Contudo, o grande impulso se deu no ano de 2024, com reuniões

constantes que conduziram a um profícuo e sistemático processo de reformulação do Projeto

Pedagógico de Curso - PPC. Atualmente, compõem o NDE da Faculdade de Tecnologia em

Geoprocessamento os 8 (oito) docentes efetivos lotados na subunidade, sendo 7 (sete)

doutores e 1 (um) doutorando, com emissão de portaria que lhes confere a função de

membros e carga horária respectiva, em regime parcial de 1 (uma) hora mensal.

O processo de reformulação do PPC foi apoiado em 3 pilares:

I. A manutenção do curso de graduação na modalidade de tecnologia de nível superior, que

garante a formação mais rápida de profissionais (6 períodos letivos ou 3 anos), porém mais

aprofundada que a das pós-graduações lato sensu que dominam o ensino de

Geoprocessamento;

II. A necessidade de reformulação da estrutura curricular em função de demandas atuais do

mercado de trabalho e da sociedade, e do feedback dos egressos apontando prioridades para

a Faculdade na reformulação do PPC, e;

III. A adequação do curso às mudanças vivenciadas pela UFPA, principalmente na

realização de estágios supervisionados, elaboração e defesas de trabalhos de curso - TC

(antes denominados de trabalhos de conclusão de curso - TCC), regulamentação de

atividades remotas, ações afirmativas, adoção de práticas de ensino mais inclusivas

socialmente, flexibilização curricular e das possibilidades de avaliação discente, valorização

da Amazônia na produção de conhecimento para o desenvolvimento regional, e o

fortalecimento da Universidade multicampi.
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Destaca-se que, apesar de não ter direito a voto, os(as) técnicos(as) e professores(as)

substitutos(as) também são convidados(as) a participar das reuniões, podendo manifestar

seus pontos de vista e contribuir com sugestões para a melhoria do PPC do curso. O(a)

Diretor(a) da Faculdade é membro nato e acumula o cargo de Presidente do NDE.

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO CURSO

Nome do Curso: Geoprocessamento

Local de Oferta: Campus Universitário de Ananindeua

Endereço de Oferta: Travessa WE 26 (instalações provisórias no Colégio Intelectual)

Bairro: Cidade Nova IV

CEP: 6713309

Número: 2

Complemento: Esquina com Travessa SN3

Cidade: Ananindeua

Forma de Ingresso: Processo Seletivo

Número de Vagas Anuais: 40

Turno de Funcionamento: Matutino

Modalidade Oferta: Presencial

Título Conferido: Tecnólogo(a) em Geoprocessamento

Total de Períodos: 6

Duração mínima: 3.00 ano(s)

Duração máxima: 4.50 ano(s)

Carga Horária Total em Hora-relógio [60 Minutos]: 2680 hora(s)

Carga Horária Total em Hora-aula [50 Minutos]: 3216 hora(s)

Período Letivo: Extensivo

Regime Acadêmico: Seriado

Forma de Oferta de Atividades: Paralela

Ato de Criação: Resolução UFPA/Consepe n°. 4.581, de 23 de outubro de 2014.

Ato de Reconhecimento: Portaria MEC n°. 576, de 12 de junho de 2017.

Ato de Renovação: Não possui.

Avaliação Externa: Avaliação em 2017 (reconhecimento de curso).

DIRETRIZES CURRICULARES DO CURSO (FUNDAMENTOS
EPISTEMOLÓGICOS, ÉTICOS E DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS)
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No seu fundamento epistemológico, o Geoprocessamento não é uma ciência, mas sim uma

disciplina que derivou da Cartografia e da Geografia, desenvolvendo-se a partir de

necessidades práticas - militares e civis -, e também como técnica em diversos campos

(Câmara; Davis, 2001). Mais uma vez, cumpre lembrar que por definição o

Geoprocessamento é a "[...] disciplina do conhecimento que utiliza técnicas matemáticas e

computacionais para o tratamento da informação geográfica e que vem influenciando de

maneira crescente as áreas de Cartografia, Análise de Recursos Naturais, Transportes,

Comunicações, Energia e Planejamento Urbano e Regional" (Câmara; Davis, 2001, p. 1-1).

A interdisciplinaridade é um dos aspectos fundamentais a serem considerados na

organização curricular dos cursos de Geoprocessamento, seja como teoria, seja como prática,

por sua forte relação com ciências como as próprias Geografia e Cartografia, e também a

Geologia, Oceanografia, Meteorologia, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil,

Arquitetura, Urbanismo, Economia, Sociologia, História, Biologia e Medicina. Para todas

elas, o Geoprocessamento serve como ferramenta de geolocalização e/ou análise espacial.

Igualmente, possui relevância no planejamento e na gestão pública ou empresarial.

É importante ressaltar que, ao contrário do que muitas vezes é propagado, o profissional da

área não atende unicamente a demandas de mercado, do setor produtivo ou do planejamento

territorial estatal, pois sua importância é reconhecida nas instituições de ensino e pesquisa e

no auxílio a pequenas comunidades e movimentos sociais no campo e na cidade. De modo

amplo, o(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento terá de lidar com questões como a

identificação de fenômenos, padrões e tendências espaciais/territoriais; diagnósticos da

realidade geográfica e socioespacial; acompanhamento e modelagem de processos e

mudanças no espaço e no tempo; seleção de áreas; deslocamentos, determinação de

coordenadas, áreas e rotas com precisão; inventários de recursos naturais; auxílio na

realização de atividades produtivas; fiscalização e gestão; dentre outras.

De acordo com o art. 3 da Resolução CNE/CP n° 01/2021, que define parte importante das

Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN, devem os cursos de Tecnologia de nível superior

seguirem os seguintes princípios:

I. Articulação com o setor produtivo para a construção coerente de itinerários formativos,

com vista ao preparo para o exercício das profissões operacionais, técnicas e tecnológicas, na

perspectiva da inserção laboral dos estudantes;

II. Respeito ao princípio constitucional do pluralismo de ideias e de concepções
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pedagógicas;

III. Respeito aos valores estéticos, políticos e éticos da educação nacional, na perspectiva do

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho;

IV. Centralidade do trabalho assumido como princípio educativo e base para a organização

curricular, visando à construção de competências profissionais, em seus objetivos, conteúdos

e estratégias de ensino e aprendizagem, na perspectiva de sua

integração com a ciência, a cultura e a tecnologia;

V. Estímulo à adoção da pesquisa como princípio pedagógico presente em um processo

formativo voltado para um mundo permanentemente em transformação, integrando saberes

cognitivos e socioemocionais, tanto para a produção do conhecimento, da

cultura e da tecnologia, quanto para o desenvolvimento do trabalho e da intervenção que

promova impacto social;

VI. A tecnologia, enquanto expressão das distintas formas de aplicação das bases científicas,

como fio condutor dos saberes essenciais para o desempenho de diferentes funções no setor

produtivo;

VII. Indissociabilidade entre educação e prática social, bem como entre saberes e fazeres no

processo de ensino e aprendizagem, considerando-se a historicidade do conhecimento,

valorizando os sujeitos do processo e as metodologias ativas e inovadoras de aprendizagem

centradas nos estudantes;

VIII. Interdisciplinaridade assegurada no planejamento curricular e na prática pedagógica,

visando à superação da fragmentação de conhecimentos e da segmentação e

descontextualização curricular;

IX. Utilização de estratégias educacionais que permitam a contextualização, a flexibilização

e a interdisciplinaridade, favoráveis à compreensão de significados, garantindo a

indissociabilidade entre a teoria e a prática profissional em todo o processo de ensino e

aprendizagem;

X. articulação com o desenvolvimento socioeconômico e os arranjos produtivos locais;

XI. Observância às necessidades específicas das pessoas com deficiência, Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e altas habilidades ou superdotação, gerando oportunidade de

participação plena e efetiva em igualdade de condições no processo

educacional e na sociedade;

XII. Observância da condição das pessoas em regime de acolhimento ou internação e em

regime de privação de liberdade, de maneira que possam ter acesso às ofertas educacionais,

para o desenvolvimento de competências profissionais para o trabalho;
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XIII. Reconhecimento das identidades de gênero e étnico-raciais, assim como dos povos

indígenas, quilombolas, populações do campo, imigrantes e itinerantes;

XIV. Reconhecimento das diferentes formas de produção, dos processos de trabalho e das

culturas a elas subjacentes, requerendo formas de ação diferenciadas;

XV. Autonomia e flexibilidade na construção de itinerários formativos profissionais

diversificados e atualizados, segundo interesses dos sujeitos, a relevância para o contexto

local e as possibilidades de oferta das instituições e redes que oferecem Educação

Profissional e Tecnológica, em consonância com seus respectivos projetos pedagógicos;

XVI. Identidade dos perfis profissionais de conclusão de curso, que contemplem as

competências profissionais requeridas pela natureza do trabalho, pelo desenvolvimento

tecnológico e pelas demandas sociais, econômicas e ambientais;

XVII. Autonomia da instituição educacional na concepção, elaboração, execução, avaliação

e revisão do seu Projeto Político Pedagógico (PPP), construído como instrumento de

referência de trabalho da comunidade escolar, respeitadas a legislação e as normas

educacionais, estas Diretrizes Curriculares Nacionais e as Diretrizes complementares de cada

sistema de ensino;

XVIII. Fortalecimento das estratégias de colaboração entre os ofertantes de Educação

Profissional e Tecnológica, visando ao maior alcance e à efetividade dos processos de

ensino-aprendizagem, contribuindo para a empregabilidade dos egressos; e

XIX. Promoção da inovação em todas as suas vertentes, especialmente a tecnológica, a

social e a de processos, de maneira incremental e operativa.

Estas considerações reafirmam e expandem as diretrizes curriculares definidas na Resolução

CONSEPE-UFPA nº. 3.186, de 28 de junho de 2004 (UFPA, 2004), constituindo-se no

conjunto de princípios, fundamentos metodológicos e procedimentos acadêmicos que

norteiam a organização curricular dos cursos de graduação desta Instituição de Ensino

Superior - IES. No seu artigo 2°, a Resolução mencionada orienta para a formação de

profissionais autônomos e capazes de:

I. Demonstrar sólida formação teórica e competência técnica e políticosocial;

II. Desenvolver e utilizar tecnologias inovadoras voltadas para a construção de novos

saberes;

III. Compreender a sua realidade histórica e intervir de forma criativa para o

desenvolvimento do seu meio;

IV. Propor e desenvolver trabalho coletivo e cooperativo;

V. Agir com respeito à liberdade, à ética e à democracia. 
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A flexibilização curricular é uma das inovações do PPC do curso de Tecnologia em

Geoprocessamento, seguindo os dispositivos da Resolução CONSEPE-UFPA n°. 5.107, de

26 de outubro de 2018 (UFPA, 2018). Tal flexibilização pode contribuir com a formação de

profissionais mais capazes de operar com as transformações e a complexidade do mundo

contemporâneo, e ao mesmo tempo considera que os(as) discentes possuem interesses e

vocações próprios, os quais devem ser estimulados, cabendo à Universidade propiciar

diferentes oportunidades de formação, percursos e componentes curriculares, que possam

contribuir para uma progressiva autonomia intelectual e profissional (UFPA, 2018, p. 1).

Considera, portanto, a liberdade acadêmica e uma gestão curricular democrática e flexível,

possibilitando a participação do(a) discente em múltiplas dimensões da vida universitária,

conforme está prescrito nas diretrizes curriculares para os cursos de graduação da UFPA

(UFPA, 2004).

A partir do conjunto de diretrizes expostas, a organização curricular do curso reafirma a

pluralidade de estratégias metodológicas e linguagens que associam ao ensino a pesquisa e a

extensão, pautada na relação teoria-prática como elemento indissociável no processo

ensino/aprendizagem, e na relação triádica entre professor-aluno-conhecimento. Espera-se,

assim, que o(a) discente possa identificar e compreender o seu papel profissional e social

(UFPA, 2004), mediante as demandas, questões e desafios da sociedade e mercado de

trabalho atuais, especialmente no que diz respeito à realidade amazônica.

OBJETIVOS DO CURSO

O OBJETIVO GERAL do Curso de Tecnologia em Geoprocessamento é formar

profissionais qualificados e capazes de aplicar metodologias e obter soluções adequadas nas

questões que exigem a aplicação de geotecnologias, oportunizando experiências de

ensino-aprendizagem plurais e interdisciplinares, voltadas para o desenvolvimento da

cidadania e de competências diversas em conhecimentos, habilidades e atitudes, e

simultaneamente para que possam atuar no mercado de trabalho, na sociedade e no meio

ambiente com ética e responsabilidade. 

Como OBJETIVOS ESPECÍFICOS, e observando as diretrizes da Resolução CNE/CP n°.

01/2021 para o ensino de Tecnologia de nível superior, e as atribuições profissionais dos(as)
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Tecnólogos(as) estabelecidas na Resolução CONFEA-CREA n°. 313/1986, o curso almeja:

I. Formar TECNÓLOGOS(AS) em Geoprocessamento para atender a diferentes funções no

setor produtivo, planejamento e gestão pública e na sociedade como um todo, principalmente

no que diz respeito a demandas regionais, contribuindo para o desenvolvimento

socioeconômico da Região Metropolitana de Belém, do estado do Pará e de toda a Amazônia

brasileira;

II. Formar TECNÓLOGOS(AS) em Geoprocessamento para atuar com bases científicas

sólidas e segundo as atribuições profissionais e responsabilidades operacionais, técnicas e

tecnológicas que lhes são permitidas pela legislação vigente, envolvendo:

a. A elaboração e execução de levantamentos georreferenciados de imóveis urbanos e rurais,

assim como a condução de equipe técnica, a montagem, instalação e manutenção de

equipamentos relacionados com esta atividade;

b. A execução de desenho técnico;

c. A condução e operação de ferramentas de sistemas de sensoriamento remoto - SR, desde o

imageamento/aerolevantamento da superfície terrestre até o processamento digital de

imagens;

d. O desempenho de cargo e função técnica voltada para o gerenciamento, tratamento,

análise e interpretação de dados georreferenciados, aplicando ferramentas computacionais e

informacionais, técnicas/tecnologias de campo e gabinete para levantamentos primários e

secundários, mapeamento, construção de bancos de dados - BD e bancos de dados

geográficos - BDG, sistemas de informação geográfica - SIG, cadastros multifinalitários e

geração de informações e diagnósticos territoriais, físico-ambientais e socioeconômicos;

e. O ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio, divulgação técnica e extensão para as

atividades elencadas nas alíneas de "a" a "d";

f. A vistoria, perícia, avaliação e emissão de laudo e parecer técnico em sua área de

formação, segundo as atividades elencadas nas alíneas de "a" a "d".

PERFIL PROFISSIONAL DO EGRESSO

Com base da Resolução CONSEPE-UFPA n°. 3.186, de 28 de junho de 2004 (UFPA, 2004),

a qual institui as Diretrizes Curriculares para os Cursos de Graduação da Universidade

Federal do Pará, o curso de Tecnologia em Geoprocessamento orienta-se para a formação de

um perfil de profissional autônomo e capaz de:

I. Demonstrar sólida formação teórica e competência técnica e político-social;
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II. Desenvolver e utilizar tecnologias inovadoras voltadas para a construção de novos

saberes;

III. Compreender a sua realidade histórica e intervir de forma criativa para o

desenvolvimento do seu meio;

IV. Propor e desenvolver trabalho coletivo e cooperativo;

V. Agir com respeito à liberdade, à ética e à democracia.

Sob um ponto de vista mais operacional ou técnico/tecnológico, o perfil do(a) egresso(a) do

curso compreende a sua capacitação em conhecimentos, habilidades e atitudes para área

atuar no mercado de trabalho com sólida formação científica, ética e responsabilidade social

e ambiental. Em consonância com os objetivos do curso, destacam-se como as atividades nas

quais pode atuar o(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento, em função da legislação vigente

e sua formação acadêmica:

I. Georreferenciamento de imóveis urbanos e rurais, como base para certificação destes

imóveis e cadastros territoriais multifinalitários;

II. Imageamento/aerolevantamento da superfície terrestre, inclusive por meio de drones /

VANTs - veículos aéreos não tripulados;

III. Sensoriamento remoto e processamento digital de imagens - PDI;

IV. Levantamentos e processamentos de dados georreferenciados, primários ou secundários,

para fins diversos;

V. Mapeamentos e cartografia digital;

VI. Bancos de dados geográficos - BDG e suas aplicações;

VII. Sistemas de informação geográfica - SIG e suas aplicações;

VIII. Geração e manipulação de informações territoriais, físico-ambientais e

socioeconômicas, sobretudo para diagnóstico, avaliação e monitoramento ambiental,

mapeamento de recursos naturais e sistemas de exploração destes recursos, planejamento

urbano e rural, e análises espaciais diversas;

IX. Vistoria, perícia, avaliação e emissão de parecer técnico em sua área de formação;

X. Elaboração de orçamento condizente às atividades e/ou serviços acima elencados;

XI. Padronização, mensuração e controle de qualidade condizente às atividades e/ou serviços

acima elencados;

XII. Condução de trabalho técnico ou equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou

manutenção de equipamentos necessários às atividades e/ou serviços acima elencados;

XIII. Execução de instalação, montagem, reparo, operação e manutenção de equipamentos

necessários às atividades e/ou serviços acima elencados;
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XIV. Execução de desenho técnico.

Este profissional utiliza sistemas/tecnologias informacionais e computacionais voltados à

aquisição, armazenamento, processamento, análise e apresentação de dados e informações

sobre o espaço geográfico (meio físico e meio social), referenciadas espacialmente.

Dominando fundamentos de Informática, Cartografia, Matemática, Estatística, Topografia,

Sensoriamento Remoto e análise espacial, o(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento levanta

informações cartográficas de pontos, itinerários e áreas específicas de determinado território.

Amparado no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia - CNCST (Brasil,

2024d), o(a) egresso(a) poderá atuar especificamente nos seguintes campos:

a. Empresas de planejamento, desenvolvimento de projetos, assessoramento técnico e

consultoria;

b. Empresas e organizações com atuação em geoprocessamento e sensoriamento remoto;

c. Institutos e centros de pesquisa;

d. Instituições de ensino, mediante formação requerida pela legislação vigente

O(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento formado pela UFPA enfrentará, principalmente, as

questões, desafios e demandas sociais, econômicas e ambientais que envolvem o

desenvolvimento da Amazônia brasileira, incluindo a diversidade de ecossistemas,

territórios, povos, saberes e tradições culturais e arranjos produtivos. Por isso, é

imprescindível que o perfil do(a) egresso(a) contemple uma formação adequada para o

exercício de competências voltadas para atividades de planejamento, ordenamento e

zoneamento do uso do solo, elaboração de políticas públicas, organização do setor produtivo

em suas diversas etapas, preservação e conservação da natureza, práticas agroextrativistas,

reprodução dos modos de vida das populações tradicionais e comunidades locais, entre

outras finalidades.

COMPETÊNCIAS

As competências do(a) egresso(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento estão definidas no

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia - CNCST (Brasil, 2016a, 2024). Para

o profissional em questão, que faz parte das áreas de formação do eixo tecnológico de

infraestrutura, espera-se que seja capaz de:
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I. Supervisionar, coordenar, orientar e executar levantamentos georreferenciados de imóveis

urbanos e rurais, em consonância com a legislação vigente;

II. Aplicar ferramentas de sistemas de sensores remotos, desde o

imageamento/aerolevantamento da superfície terrestre até o processamento digital de

imagens;

III. Gerenciar o tratamento, análise e interpretação de dados georreferenciados aplicando

ferramentas computacionais e informacionais, técnicas de campo e gabinete para

levantamentos primários e secundários, mapeamento, construção de bancos de dados - BD e

bancos de dados geográficos - BDG, sistemas de informação geográfica - SIG, cadastros

territoriais e geração de informações físico-ambientais e socioeconômicas;

IV. Vistoriar, periciar, avaliar e emitir laudo e parecer técnico em sua área de formação.

Na sua edição mais recente, o CNCST (Brasil, 2024d) detalha os conhecimentos

fundamentais para atuação como Tecnólogo(a) em Geoprocessamento, conforme segue:

a. Conhecimento técnico para interpretar imagens, monitorar e gerenciar condições

hidrológicas, hidráulicas, meteorológicas, hidrossedimentológicas, climatológicas,

vegetação, litologia, geologia;

b. Conhecimentos e saberes relacionados a cartografia, a levantamentos geodésicos,

topográficos, cartográficos, fotogrametria, e sensoriamento remoto para o processamento de

dados;

c. Habilidade de interpretação de imagens georreferenciadas para valoração de imóveis

rurais e urbanos em conformidade com às normas técnicas;

d. Habilidade de liderança de equipes, de gestão de problemas técnicos e de conflitos.

É a Resolução CONFEA-CREA nº. 473/02, atualizada em 17/12/2021, que atualmente

confere ao/à egresso/egressa em questão o Título Profissional no GRUPO: 1

ENGENHARIA, MODALIDADE: 6 AGRIMENSURA, NÍVEL: 2 TECNÓLOGO, Código

162-02-00, denominado de Título masculino: Tecnólogo em Geoprocessamento, e Título

feminino: Tecnóloga em Geoprocessamento (CONFEA/CREA, 2002). Contudo, a profissão

ainda não possui correspondência na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, ou seja,

está à espera de regulamentação (Brasil, 2016), o que se deve em muito ao fato de ser uma

profissão relativamente recente.

As atribuições conferidas pelo Conselho Profissional que representa os(as) Tecnólogos(as)

em Geoprocessamento são, conforme segue a partir da Resolução CONFEA-CREA n°.
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313/1986 (CONFEA/CREA, 1986):

Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do

exercício profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação,

consistem em:

1. Elaboração de orçamento

2. Padronização, mensuração e controle de qualidade

3. Condução de trabalho técnico;

4. Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;

5. Execução de instalação, montagem e reparo;

6. Operação e manutenção de equipamento e instalação;

7. Execução de desenho técnico.

Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a

supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos:

1. Execução de obra e serviço técnico;

2. Fiscalização de obra e serviço técnico;

3. Produção técnica especializada.

Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no

Art. 3º e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 1)

vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 2) desempenho de cargo e

função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica,

extensão.

Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica,

desde que o objetivo social desta seja compatível com suas atribuições.

No Estado do Pará, o CREA confere 2 (duas) atribuições aos(às) Tecnólogos(as) em

Geoprocessamento: georreferenciamento e cadastro ambiental rural - CAR; o que tem sido

objeto de revisão, uma vez que pela Resolução Confea-CREA n°. 313/1986, várias outras

atividades podem ser permitidas, como elaboração de orçamentos, padronização,

mensuração e controle de qualidade (CONFEA/CREA, 1986). Pela mesma Resolução,

existem atribuições/atividades permitidas com limitações ou, dito em outras palavras, sob a

supervisão de engenheiros, arquitetos e agrônomos, como produção técnica especializada, 

cargo técnico ou função técnica, treinamento e ensino. Para ampliar suas possibilidades de

atuação profissional, é ainda facultado a qualquer Tecnólogo(a) solicitar ao CREA que

estenda suas atribuições iniciais, com as devidas comprovações de curso de graduação ou

pós-graduação relacionados com as atribuições pretendidas.
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ESTRUTURA CURRICULAR

O processo de elaboração do presente Projeto Pedagógico de Curso - PPC se preocupa com a

formação técnica, crítica e criativa dos(as) discentes, com a formação de profissionais

pensantes e com conhecimentos, habilidades e atitudes bem fundamentados que os(as)

capacitem a acompanhar a evolução na área do Geoprocessamento. Neste sentido, a proposta

de estrutura curricular deve atender a demandas e realidades no mercado de trabalho, na

sociedade e na ciência, para as quais o ensino superior responde propondo novos modelos.

Não se trata de priorizar as disciplinas clássicas ou simplesmente incorporar novas

disciplinas, mas sim da tentativa de dar uma resposta abrangente que contemple os cenários

e as oportunidades do mundo contemporâneo, sobretudo no contexto brasileiro e amazônico.

O Curso de Geoprocessamento dispõe de carga horária total de 2.680 h (duas mil, seiscentas

e oitenta horas), sendo 930 (novecentas e trinta) de carga horária teórica, 1.060 (mil e

sessenta) de carga horária prática e 350 (trezentas e cinquenta) de carga horária de extensão,

em componentes curriculares obrigatórios; 180 (cento e oitenta) de estágio supervisionado;

95 (noventa e cinco) de atividades complementares; e 245 (duzentas e quarenta e cinco) de

componentes curriculares flexibilizados. A formação dos(as) discentes do curso deverá

manter as suas competências em sintonia com o mercado de trabalho, e ser desenvolvida nos

segmentos da área profissional do Geoprocessamento, conforme definido no Catálogo

Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia - CNCST (Brasil, 2024d).

Estas características, somadas à possibilidade de terem duração reduzida em comparação aos

cursos de Bacharelado, atendendo assim ao interesse de indivíduos em dispor mais

rapidamente de credencial para o mercado de trabalho, conferem a este curso de Graduação

uma atratividade constante, tornando-se um potencial de sucesso.

Em consonância com a Resolução CNE/CP nº. 01, de 05 de janeiro de 2021, em seu artigo 3,

a proposta curricular dos cursos superiores de Tecnologia tem como princípios:

I - articulação com o setor produtivo para a construção coerente de itinerários formativos,

com vista ao preparo para o exercício das profissões operacionais, técnicas e tecnológicas, na

perspectiva da inserção laboral dos estudantes;

II - respeito ao princípio constitucional do pluralismo de ideias e de concepções

pedagógicas;

III - respeito aos valores estéticos, políticos e éticos da educação nacional, na perspectiva do
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pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho;

IV - centralidade do trabalho assumido como princípio educativo e base para a organização

curricular, visando à construção de competências profissionais, em seus objetivos, conteúdos

e estratégias de ensino e aprendizagem, na perspectiva de sua integração com a ciência, a

cultura e a tecnologia;

V - estímulo à adoção da pesquisa como princípio pedagógico presente em um processo

formativo voltado para um mundo permanentemente em transformação, integrando saberes

cognitivos e socioemocionais, tanto para a produção do conhecimento, da cultura e da

tecnologia, quanto para o desenvolvimento do trabalho e da intervenção que promova

impacto social;

VI - a tecnologia, enquanto expressão das distintas formas de aplicação das bases científicas,

como fio condutor dos saberes essenciais para o desempenho de diferentes funções no setor

produtivo;

VII - indissociabilidade entre educação e prática social, bem como entre saberes e fazeres no

processo de ensino e aprendizagem, considerando-se a historicidade do conhecimento,

valorizando os sujeitos do processo e as metodologias ativas e inovadoras de

aprendizagem centradas nos estudantes;

VIII - interdisciplinaridade assegurada no planejamento curricular e na prática pedagógica,

visando à superação da fragmentação de conhecimentos e da segmentação e

descontextualização curricular;

IX - utilização de estratégias educacionais que permitam a contextualização, a flexibilização

e a interdisciplinaridade, favoráveis à compreensão de significados, garantindo a

indissociabilidade entre a teoria e a prática profissional em todo o processo de ensino e

aprendizagem;

X - articulação com o desenvolvimento socioeconômico e os arranjos produtivos locais;

XI - observância às necessidades específicas das pessoas com deficiência, Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e altas habilidades ou superdotação, gerando oportunidade de

participação plena e efetiva em igualdade de condições no processo educacional e na

sociedade;

XII - observância da condição das pessoas em regime de acolhimento ou internação e em

regime de privação de liberdade, de maneira que possam ter acesso às ofertas educacionais,

para o desenvolvimento de competências profissionais para o trabalho;

XIII - reconhecimento das identidades de gênero e étnico-raciais, assim como dos povos

indígenas, quilombolas, populações do campo, imigrantes e itinerantes;
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XIV - reconhecimento das diferentes formas de produção, dos processos de trabalho e das

culturas a elas subjacentes, requerendo formas de ação diferenciadas;

XV - autonomia e flexibilidade na construção de itinerários formativos profissionais

diversificados e atualizados, segundo interesses dos sujeitos, a relevância para o contexto

local e as possibilidades de oferta das instituições e redes que oferecem Educação

Profissional e Tecnológica, em consonância com seus respectivos projetos pedagógicos;

XVI - identidade dos perfis profissionais de conclusão de curso, que contemplem as

competências profissionais requeridas pela natureza do trabalho, pelo desenvolvimento

tecnológico e pelas demandas sociais, econômicas e ambientais;

XVII - autonomia da instituição educacional na concepção, elaboração, execução, avaliação

e revisão do seu Projeto Político Pedagógico (PPP), construído como instrumento de

referência de trabalho da comunidade escolar, respeitadas a legislação e as normas

educacionais, estas Diretrizes Curriculares Nacionais e as Diretrizes complementares de cada

sistema de ensino;

XVIII - fortalecimento das estratégias de colaboração entre os ofertantes de Educação

Profissional e Tecnológica, visando ao maior alcance e à efetividade dos processos de

ensino/aprendizagem, contribuindo para a empregabilidade dos egressos; e

XIX - promoção da inovação em todas as suas vertentes, especialmente a tecnológica, a

social e a de processos, de maneira incremental e operativa.

O curso obedece a uma estrutura curricular composta de três etapas ou ciclos:

I. Núcleo de Formação Básica (NFB), 600 horas: visa à compreensão pertinente e crítica da

realidade natural, social e cultural, baseada na metodologia de investigação científica;

II. Núcleo de Formação Específica (NFE), 960 horas: constitui-se por extensões e

aprofundamentos dos conteúdos do núcleo básico, bem como de outros conteúdos destinados

a caracterizar a formação profissional;

III - Núcleo de Formação Profissional (NFP), 780 horas: propicia a consolidação das

competências, habilidades e atitudes em atividades profissionais, contemplando também as

atividades de extensão.

Além dos núcleos, contam-se ainda as 245 h (duzentas e quarenta e cinco horas) para

formação curricular flexibilizada, a serem cumpridas pelos(as) discentes em outros cursos; e
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95 h (noventa e cinco horas) de atividades complementares, incluindo 1 (uma) disciplina

optativa do curso com 60 h (sessenta horas) e mais 35 h (trinta e cinco horas) de outras

atividades como eventos, monitorias e publicações.

Portanto, propõe-se que seja oferecida uma sólida e adequada formação, e que possibilite

uma complementação de estudos posteriormente. Considera-se que cursos bem elaborados

permitirão ao(à) egresso(a) uma flexibilidade suficiente para se adaptar às novas demandas

do mercado de trabalho logo após a formatura. Diante do exposto, a proposta do Curso de

Geoprocessamento está baseada, coerentemente, com os princípios assim declarados:

I. Agregar diferentes áreas do conhecimento em um mesmo núcleo, maximizando suas

interações; 

II. Promover uma formação integral do estudante expondo-o aos conhecimentos científicos,

característicos do estado atual da ciência, bem como a temas de origem humanística e social;

III. Promover um intenso intercâmbio interdisciplinar tanto na pesquisa como no ensino,

valorizando a percepção pelo discente como sujeito do aprendizado contribuindo para o

desenvolvimento tecnológico, científico e social do país, do Estado e do Município em que o

curso encontra-se inserido.

A estrutura curricular também inclui temas para componentes curriculares específicas, indo

ao encontro da formação integral e interdisciplinar do(a) discente, como cidadão(ã) e

profissional responsável social e ambientalmente. É de suma relevância o tratamento desses

temas na formação acadêmica do(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento, para evitar que

seja um(a) profissional meramente técnico(a), corporativista e sem preocupação com as

demandas sociais e ambientais que emergem das desigualdades em nossa sociedade e da

problemática relação com a natureza.

As POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL são temas em diversas disciplinas, como

"Ecossistemas amazônicos", "Análise ambiental por Geoprocessamento", e com mais ênfase

na componente "Política ambiental brasileira e SNUC", que destaca o direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado como um direito fundamental, bem de uso comum e

essencial para a qualidade de vida (Brasil, 1988). As atividades de campo e visitas técnicas a

órgãos que realizam a gestão do meio ambiente, espaços de natureza e comunidades urbanas
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e rurais também são oportunidades para o debate sobre a importância da educação ambiental,

e como o Geoprocessamento pode contribuir para a difusão dessa prática na sociedade. 

O tema EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS é tratado logo no início do curso, com a

disciplina "Legislação e normas para o Geoprocessamento", ao enfatizar as

responsabilidades sociais do(a) Tecnólogo(a) em Geoprocessamento, o que passa pela

aplicação das geotecnologias com ética e pela preocupação com o bem estar da sociedade.

Outro tema de caráter social é o da INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU

TRANSTORNO, conforme diretrizes da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), n°. 13.146, de 06 de julho de 2015 (Brasil,

2015a); tema que embora não apareça como conteúdo explícito nos componentes

curriculares, será enfatizado no curso por meio de sensibilização pelos(as) docentes, com

apoio da Coordenação do Campus Ananindeua, que criou a Divisão de Assistência e

Acessibilidade Estudantil ? DAEST/CANAN, a qual tem uma equipe multiprofissional com

Psicóloga, Pedagoga e Assistente Social, para fazer o acompanhamento psicoeducacional

dos estudantes em vulnerabilidades socioeconômicas e estudantes com deficiência.

Simultaneamente, os(as) docentes da Faculdade serão incentivados a buscar informações

para tratar dessa questão, por meio dos cursos oferecidos pela UFPA em seus projetos de

formação continuada.

Outros dois temas transversais são os de EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES

ÉTNICO-RACIAIS e ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA,

AFRICANA E INDÍGENA, que já constituem uma prática do curso de Geoprocessamento,

sobretudo pela realização de atividades de campo e vivências em comunidades tradicionais

indígenas e quilombolas da Região Metropolitana de Belém - RMB e outros municípios do

nordeste do Estado do Pará. O contato direto com estas comunidades possibilita aos(às)

discentes conhecimentos sobre a história dos povos indígenas e afro-brasileiras, seus

costumes, tradições e modos de vida, despertando o respeito para com os mesmos, e também

a prática de aplicação para o registro e mapeamento destas culturas no espaço amazônico.

Destacam-se como disciplinas nas quais os temas podem ser potencializados: "Sistemas

Agroambientais na Amazônia", "Ecossistemas amazônicos", "Solos e análise de áreas

degradadas por Geoprocessamento", "Análise de mudanças e história da paisagem na

Amazônia" e "Sensoriamento aplicado à análise da paisagem". 
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METODOLOGIA

A organização curricular do curso, expressa neste Projeto Pedagógico de Curso - PPC,

reafirma a pluralidade de estratégias metodológicas que associam o ensino, a pesquisa e a

extensão, pautada na relação teoria-prática como elemento indissociável no processo

ensino/aprendizagem, na interdisciplinaridade, e na relação triádica entre

professor-aluno-conhecimento. Em cada uma delas, busca-se reproduzir os fundamentos da

avaliação por conhecimentos, habilidades e atitudes - CHA (Chiavenato, 2014).

Nesse contexto, introduz-se com base em Chiavenato (2014, p. 223, adaptado) um sentido

mais amplo sobre competências, sejam teórico-conceituais, práticas ou comportamentais:

I. Competências pessoais: envolvem a capacidade de aprendizagem e a criação de novos e

diferentes conhecimentos, habilidades e comportamentos;

II. Competências tecnológicas: envolvem a capacidade de assimilação do conhecimento de

diferentes técnicas necessárias ao desempenho que envolva generalidade, especialização,

multifuncionalidade e interdisciplinaridade;

III. Competências metodológicas: envolvem a capacidade de iniciativa e espírito

empreendedor para resolução espontânea de problemas e situações, e, claro, a capacidade de

replicar as metodologias aprendidas;

IV. Competências sociais: envolvem a capacidade de relacionamento humano com pessoas e

grupos, bem como em trabalho em equipe.

Neste documento, mantem-se o foco do curso no ensino e aprendizagem de geotecnologias,

reafirmando um potencial de inovação na formação de profissionais capacitados para a

utilização de ferramentas computacionais e informacionais aplicadas a questões espaciais

diversas, associadas a debates teórico-conceituais, práticas de campo, reflexão sobre ética

profissional e valores sociais e ambientais, treinamento/estágio e vivências em órgãos

públicos, consultorias, setores produtivos e comunidades locais.

Assim, as principais estratégias metodológicas empregadas no curso são:

I. AULA EXPOSITIVA DIALOGADA, com debates que giram em torno de categorias,

conceitos, definições, legislação, metodologias e assuntos diversos da realidade social e

geográfica e sua associação com o Geoprocessamento. Em todos esses tópicos, o docente

não deve se afastar da necessidade de refletir com a turma sobre ética profissional, social e
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ambiental, pluralismo de ideias, cidadania, política, valores estéticos, e a contextualização

das novas tecnologias no mundo contemporâneo. Embora não exclusiva, a aula expositiva

dialogada corresponde, sobretudo, à carga horária teórica do curso, que no PPC equivale a

35,45% ou 950 do total de 2.680 horas.

Nessa estratégia, emprega-se o sentido dialógico no processo ensino-aprendizagem, em que

o(a) docente conversa com a turma e parte da experiência dos discentes em relação ao tema

proposto, na busca de assimilar e produzir conhecimentos. A principal competência

estimulada na aula expositiva dialogada é a teórico-conceitual, inicialmente de caráter

pessoal, mas com possibilidade de um trabalho que estimule o conhecimento coletivo ou

social. O docente não é o único mediador para efetivação dessa estratégia metodológica,

podendo contar com a presença de outros sujeitos de um campo profissional específico,

comunidades locais ou representações governamentais, na condição de palestrantes,

conferencistas etc.; e para além da sala de aula, podendo fazer uso de outros espaços e ainda

de ferramentas de ensino remoto (aulas virtuais). Apresentação de trabalhos em equipe,

seminários, leituras em grupo e outras estratégias de envolvimento coletivo dos(as) discentes

nas aulas também devem ser potencializadas.

Por se tratar o Geoprocessamento de uma disciplina com representatividade em várias

ciências e aplicações em campos diversos, recomenda-se o enfoque interdisciplinar e crítico,

a fim de evitar a fragmentação do conhecimentos e a segmentação e descontextualização

curricular. Os principais temas a serem trabalhados nas aulas dialogadas seguem as

dimensões incluídas nos núcleos de formação do curso de Tecnologia em

Geoprocessamento, cada qual com o seu rol de categorias, conceitos, definições e assuntos

relacionados:

a. No Núcleo de Formação Básica: Matemática e Estatística, Geociências, Geografia,

Desenho Técnico, Sistemas de Navegação, Topografia e Geoprocessamento;

b. No Núcleo de Formação Específica: Cartografia, Ciências e Tecnologia, Sensoriamento

Remoto, Aspectos Físico-ambientais, Linguagem de Programação, Banco e Análise de

Dados;

c. No Núcleo de Formação Profissionalizante: Serviços Profissionais, Planejamento

Territorial, Georreferenciamento e Cadastro, e conhecimentos específicos para a realização

de Estágios Supervisionados e elaboração de Trabalhos de Curso.       

II. CAPACITAÇÃO para a utilização de GEOTECNOLOGIAS, ou seja, ferramentas
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computacionais e informacionais aplicadas a questões espaciais. Esse é o conjunto de

estratégias metodológicas de maior peso no curso, devido ao seu caráter de educação

tecnológica de nível superior. As práticas em Geoprocessamento abrangem no PPC a

expressiva participação de 41,04% da carga horária, ou 1.100 do total de 2.680 horas. É

fundamental ressaltar a importância das aulas práticas. Nas matrículas efetuadas no período

letivo 2024.2, por exemplo, das 638 matrículas efetivadas no curso para disciplinas de

conteúdos relacionados à aplicação de técnicas e manuseio de equipamentos, 513 ou 80,41%

demandaram o uso de laboratórios (Informática, Geoprocessamento, Cartografia ou

Aplicado à Agroecologia), incluindo a organização e o processamento de dados obtidos

diretamente em campo a partir do uso de drones e aparelhos, GPS - Global System Position

ou Sistema ou GNSS - Global de Navegação por Satélite, dentre outros, e instrumentos de

pesquisa para levantamento de informações em comunidades locais, gerando estatísticas

socioeconômicas, informações sobre uso e cobertura da terra e dos recursos naturais, e

mapas temáticos.

A principal competência estimulada é, conforme o seu nome diz, a prática, de natureza

tecnológica, que se traduz em habilidades pessoais. Na capacitação para a utilização de

geotecnologias, deve o(a) discente aprender a replicar metodologias por meio de técnicas

para tratamento e análise de informações geoespaciais; e também propor soluções ou mesmo

novas metodologias. Apesar da necessidade de uma certa automatização ao manipular

tecnologias, não se pode desvincular o seu ensino e a sua aprendizagem do pensamento

crítico-social, no sentido de questionar os impactos da aplicação delas no universo do

trabalho, na sociedade e no meio ambiente. A efetivação da capacitação em geotecnologias

ocorre tanto em ambiente de laboratório (gabinete) quanto em práticas de campo, pela

manipulação de equipamentos e aplicação de softwares voltados para:

a. Georreferenciamento de imóveis urbanos e rurais;

b. Imageamento/aerolevantamento da superfície terrestre;

c. Sensoriamento remoto e processamento digital de imagens - PDI;

d. Levantamentos e processamentos de dados georreferenciados, primários ou secundários;

e. Mapeamentos e cartografia digital;

f. Bancos de dados geográficos - BDG e Sistemas de informação geográfica - SIG;

g. Geração e manipulação de informações físico-ambientais e socioeconômicas;

h. Padronização, mensuração e controle de qualidade condizente a atividades e/ou serviços

de Geoprocessamento;

i. Instalação, montagem, reparo, operação e manutenção de equipamentos utilizados em
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atividades e/ou serviços de Geoprocessamento, ressalvados aqueles que demandam

conhecimentos mais específicos que os de sua área de formação (e.g.: manutenção de

computadores, redes e sistemas de informática);

j. Execução de desenho técnico.

Por ser um curso com uma base voltada para a Tecnologia, a atualização de conteúdos e

metodologias para o Geoprocessamento precisa encarar a atualização constante de

conhecimentos e técnicas de localização e análise espacial, que no século XXI invade cada

vez mais o cotidiano dos setores produtivos, das instituições e da sociedade como um todo.

Assim, ao mesmo tempo que técnicas mais tradicionais continuam a ser ensinadas, como a

utilização de GPS - GNSS ou processamento de dados e mapeamentos em ambiente local

(computador), por outro lado, cresce a necessidade de se investir e qualificar o corpo docente

e a infraestrutura de ensino (laboratórios, hardwares e softwares) para geotecnologias mais

modernas, a exemplo das atualizações sobre sistemas de informação geográfica - SIG e

bancos de dados geográficos - BDG, cartografias que utilizam ambientes em rede ("nuvem"),

plataformas digitais para webmapping, aplicativos e linguagem de programação.

III. TRABALHO DE CAMPO ou atividade prática de campo, ou simplesmente aula de

campo, é a principal estratégia metodológica utilizada para o conhecimento empírico da

realidade social e geográfica. Ao mesmo tempo, é uma oportunidade de vivência junto aos

setores produtivos, comunidades locais, instituições públicas e privadas, assim como para o

ensino e a aprendizagem que envolvem o manuseio de equipamentos e outras técnicas de

levantamento de dados primários. O Geoprocessamento herdou a prática de campo da

milenar tradição da Geografia no estudo das regiões, dos lugares e das paisagens, pela

observação sistemática, medição e registro dos fenômenos do espaço geográfico. O trabalho

de campo também integra a carga horária prática do curso, e é fundamental para as

atividades de extensão, que no novo PPC corresponde a 10% da carga horária total, ou 250

de 2.500 horas. Estimulam-se várias competências simultaneamente, desde pessoais até

sociais e coletivas, tecnológicas, metodológicas, aperfeiçoando-se conhecimentos,

habilidades e atitudes. É importante ressaltar que o trabalho de campo não se restringe à

prática e à extensão, podendo ser, também, momento para conhecimentos teórico-conceituais

novos, ao mesmo tempo em que consolida e ressignifica aqueles que foram objeto de debate

e reflexão em sala de aula. Neste sentido, vai além da pesquisa e da extensão por ser,

igualmente, uma estratégia metodológica para o ensino.
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Tomando por base o ano de 2023, do total de 42 disciplinas ofertadas, entre obrigatórias e

optativas, em 19 foram realizados trabalhos de campo com itinerários e objetivos

diversificados, o que equivale a 45,24% desse conjunto, ou seja, quase metade destas

componentes curriculares no período. Este padrão será mantido, reafirmando-se a

importância das atividades de campo no itinerário formativo dos(as) discentes.

Como estratégia metodológica, em cada disciplina o(a) docente pode dispor de várias

técnicas de campo que possam permitir ao(à) discente conhecer e intervir na realidade social

e geográfica. Uma síntese pode ser feita a partir da 4 (quatro) tradições da Geografia, assim

dispostas (Pattison, 1990, adaptado):

- ESPACIAL, ou entendimento do espaço geográfico como geometria e movimento, o que

inclui medições para localizações, extensões, distâncias e deslocamentos, assim como os

padrões espaciais dos mesmos. As técnicas a serem utilizadas em campo devem ser

adequadas para aferir estes aspectos, os quais são, a princípio, de natureza quantitativa;

- ÁREAS DE ESTUDO, ou entendimento da "natureza" dos "lugares", suas características e

suas diferenciações, ou ainda as organizações socioespaciais, que se desdobram em aspectos

diversos da realidade geográfica em temas e escalas, como a local, regional, nacional e

global. A observação, o registro e a análise de áreas de estudo incluem tanto técnicas para

aferimento de aspectos quantitativos como qualitativos;

- AMBIENTAL, ou entendimento do conjunto das relações recíprocas (positivas e

negativas) entre as sociedades e o seu meio, ou ainda relações sociedade-natureza nos modos

de viver e de produzir. Também inclui técnicas de observação, registro e análise de aspectos

quantitativos e qualitativos do espaço geográfico e suas derivações (regiões, territórios,

lugares), de caráter socioeconômico, sociocultural ou socioambiental;

- CIÊNCIAS DA TERRA, ou entendimento da Geografia Física do espaço geográfico:

geologia, relevo (geomorfologia), clima, hidrografia, solo, cobertura vegetal, e as

transformações dos mesmos pela ação humana. Não descarta o uso de técnicas qualitativas,

embora as quantitativas sejam as mais frequentes, como decorrência de uma visão mais

objetiva da natureza e da paisagem natural ou artificializada.

Os núcleos, as dimensões e as disciplinas previstas no PPC abrangem todas as 4 (quatro)
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tradições acima, coadunando-se com a formação específica do(a) Tecnólogo(a) em

Geoprocessamento para o trato de questões espaciais, desde a aferição até a sistematização e

tratamento de dados para análise e interpretação de fenômenos. A realização de trabalhos de

campo no curso pode lançar mão de técnicas para:

a. Localização geográfica, empregando-se os equipamentos disponíveis no mercado e os

sistemas de coordenadas de referência - SRC conhecidos;

b. Medições de áreas, itinerários e distâncias, aplicando-se os equipamentos adequados para

tal;

c. Diretamente ligado a "a" e "b", o georreferenciamento de imóveis, consoante a legislação

vigente;

d. Imageamento/aerolevantamento da superfície terrestre, sobretudo por meio de drones -

VANTs;

e. Observação sistemática e registro dos fenômenos naturais e sociais do espaço geográfico,

por exemplo em cadernetas, croquis, editores de texto digitais, fotografias e perfis;

f. Realização de entrevistas e outras técnicas de abordagem de sujeitos e grupos sociais;

g. Mapeamentos a partir do levantamento de dados primários, incluindo as cartografias

sociais do espaço;

h. Técnicas de padronização, mensuração e controle de qualidade condizente a atividades

e/ou serviços de Geoprocessamento;

i. Instalação, montagem, reparo, operação e manutenção de equipamentos utilizados em

atividades e/ou serviços de Geoprocessamento;

j. Visitas técnicas e vivências em instituições públicas e privadas e comunidades locais.

Recomenda-se que as atividades de campo privilegiem locais na Região Metropolitana de

Belém - RMB, que abrange os municípios de Belém, Marituba, Benevides, Santa Bárbara do

Pará, Santa Izabel do Pará, Castanhal, Barcarena e, claro, Ananindeua. Outros municípios do

nordeste do Estado do Pará, por serem áreas de estudo de projetos de pesquisa da Faculdade,

também são recomendados para as práticas de campo, dada a facilidade de contato com

sujeitos locais e conhecimentos já adquiridos sobre a realidade socioeconômica e

socioambiental.

As áreas acima elencadas são as de influência mais direta do Campus Ananindeua. Ainda

que se refira a um espaço limitado, considera-se o mesmo representativo do universo

amazônico, em que se pode ter acesso a realidades urbanas e rurais, modos de vida, formas

de produzir e quadros de natureza diferenciados. Ao mesmo tempo, pode-se aproveitar dos
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projetos de pesquisa coordenados pelo docentes da Faculdade e parcerias já estabelecidas

com instituições e profissionais ligados à área do Geoprocessamento e comunidades locais.

Os trabalhos de campo devem ser previamente planejados, e sempre que possível, integrar

conhecimentos, habilidades e atitudes que abranjam conteúdos de duas ou mais disciplinas,

assim como os projetos de pesquisa coordenados pelos docentes do curso, destacando-se

como áreas de interesse na RMB: ilha de Mosqueiro (Belém - PA), ilha de Outeiro (PA),

Comunidades Abacatal e Navegantes (Ananindeua - PA); e fora dela mas sob influência de

Belém: Mocajuba - PA e Cametá - PA, no Baixo Tocantins, Santo Antônio do Tauá - PA,

Colares - PA, Vigia - PA, São Caetano de Odivelas - PA, Salinópolis - PA e São João de

Pirabas - PA, no Salgado Paraense, Irituia - PA, São Miguel do Guamá - PA, Ourém - PA e

Rondon do Pará - PA, na bacia do rio Guamá. 

IV. TREINAMENTO/ESTÁGIO e VIVÊNCIAS em órgãos públicos, consultorias, projetos

de pesquisa ou extensão, laboratórios, setores produtivos/empresas e comunidades locais.

Essa estratégia metodológica amplia a anterior, pois em parte também se refere ao

conhecimento empírico da realidade e a possibilidades de intervenção por meio do ensino,

pesquisa e extensão, assim como da teoria e da prática, aproximando o(a) discente do

mercado de trabalho e de possíveis locais de atuação após a formatura. Apresenta, contudo,

duas diferenças fundamentais: a sua efetivação demanda um tempo maior, por isso se refere

a treinamento ou estágios, os quais se cumprem em dias, semanas ou meses; pode ser

efetivada parcialmente no campo, embora seja mais comum acontecer em gabinete ou

laboratório.

Conhecimentos, habilidades e atitudes podem ser trabalhadas e estimuladas

simultaneamente. O contato com o mundo externo à Universidade enriquece a formação

acadêmica, serve de subsídio para o futuro profissional, além de acrescentar experiências

novas. A carga horária de treinamentos, estágios e vivências, desde que não incluída como

atividades nas disciplinas, é considerada extra-classe, e pode ser contabilizada como

atividades complementares (40 horas). A Faculdade e os(as) docentes devem incluir a

previsão dessa estratégia no planejamento dos semestre letivo.  

V. TROCA DE EXPERIÊNCIAS e AUDIÊNCIAS com profissionais da área de

Geoprocessamento, por meio de visitas técnicas e palestras, incluindo egressos e egressas do

curso que já estão no mercado de trabalho. Estas atividades podem ser oportunizadas durante
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trabalhos de campo ou na própria Universidade, seja nas disciplinas ou em eventos

acadêmicos - palestras, seminários, congressos, oficinas, minicursos etc., tendo em vista o

estímulo ao conhecimento dos(as) discentes e também a formação prática. No curso de

Tecnologia em Geoprocessamento essa estratégia tem sido constante, por meio de convites a

profissionais ou agendamento de audiências nos locais em que eles atuam, para tratar de

temas e metodologias de análise espacial, aspectos profissionais e legais, ou mesmo assuntos

em voga na atualidade como as mudanças climáticas. À semelhança dos treinamentos,

estágios e vivências, a Faculdade e os(as) docentes devem incluir a previsão dessa estratégia

do planejamento dos semestre letivo, como atividades presenciais e remotas.      

ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO

O estágio supervisionado é um componente curricular cujo fundamento legal se encontra na

Lei Federal n°. 11.788, de 25 de setembro de 2008 (Brasil, 2008). No art. 1 desta Lei, o

mesmo é definido como o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente

de trabalho, que visa à preparação, para o setor produtivo, de educandos que estejam

frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental,

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos (Brasil, 2008).

De acordo com o Regimento do Ensino de Graduação da UFPA (UFPA, 2013), o Estágio

Supervisionado pode ser realizado nas modalidades obrigatória e não obrigatória. Como

obrigatório para fins de integralização curricular, visa assegurar a ambientação do(a)

discente na dinâmica do Geoprocessamento e áreas afins, por meio do exercício

supervisionado da profissão. Dispõe-se, também, a oferecer e garantir ao futuro(a)

Tecnólogo(a) atividades acadêmicas que oportunizem a integração entre teoria e prática,

dentro do ambiente profissional e social, atenção sobre questões ambientais, realização de

atividades sustentáveis e uso de novas tecnologias, sob a supervisão de um(a) orientador(a)

(UFPA, 2002c).

Pelo mesmo Regimento supracitado (UFPA, 2013), em seu art. 74, o estágio curricular tem

por objetivo:

I. possibilitar a ampliação de conhecimentos teóricos aos discentes em situações reais de

trabalho;
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II. proporcionar aos discentes o desenvolvimento de habilidades e o aperfeiçoamento

técnico-cultural e científico, por intermédio de atividades relacionadas com sua área de

formação;

III. desenvolver atividades e comportamentos adequados ao relacionamento

socioprofissional.

O estágio compõe o Projeto Pedagógico do Curso - PPC, logo, integra o itinerário formativo

do educando, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à

contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã

e para o trabalho. Além disso, é importante destacar que as atividades de extensão, de

monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo estudante,

somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do

curso (Brasil, 2008).

Entre os anos de 2017 (junho) e 2023 (dezembro), foram integralizados pela Faculdade de

Tecnologia em Geoprocessamento 285 estágios supervisionados (ou curriculares)

obrigatórios, sendo 163 no componente Estágio Supervisionado I, e 123 como Estágio

Supervisionado II. Outros 52 estágios foram realizados como não obrigatórios ou deixaram

de ser integralizados, caracterizando-se como atividades extras. Entre os estágios

integralizados, 85% (184) foram realizados presencialmente, e apenas 15% (27) nas

modalidades remota ou híbrida, mais da metade deles em 2021 e começo de 2022, logo,

durante a pandemia do novo coronavírus. É digno de nota o fato de 80% dos estágios terem

sido realizados em Ananindeua (40%) e Belém (40%), municípios que possuem igual

distribuição na repartição dos discentes em relação a este componente. Além da presença da

UFPA (Campus Guamá e Ananindeua), este fato se explica pela presença de diversas

instituições públicas ou privadas associadas com atividades na área de Geoprocessamento

(UFPA, 2023c).

A previsão do estágio curricular no PPC está contida na Diretriz Curricular - DCN dos

cursos de Tecnologia de Nível Superior, pela Resolução CNE/CP n°. 01, de 05 de janeiro de

2021 (Brasil, 2021), devendo ser acrescida à sua carga horária mínima, quando requerida

pela natureza da atividade profissional. A carga horária específica dos planos de realização

de estágio profissional supervisionado deverá ser especificada nos respectivos projetos

pedagógicos. 
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Para adequar a realização do Estágio Supervisionado à realidade das instituições

concedentes, a atividade será realizada em apenas 1 (uma) etapa de 180 h (cento e oitenta

horas), sendo 20 (vinte) teóricas e 160 (cento e sessenta) práticas. o Estágio foi previsto para

ocorrer no 5º período letivo, mas pode ser antecipado a critério do(a) discente, e sob

anuência da Coordenação de Estágio da Faculdade. A etapa teórica desta componente será

organizada por um(a) professor(a) orientador(a) do curso, com atividades que incluem a

instrução dos(as) discentes quanto às normativas dos estágios, seus objetivos, a elaboração

do relatório final e preenchimento dos demais instrumentos de adesão, acompanhamento,

avaliação e comprovação para fins de integralização curricular (apólice de seguro, termo de

compromisso, plano de trabalho, frequência e ficha de avaliação). A avaliação do(a) discente

está condicionada à nota atribuída pelo(a) supervisor(a) na concedente do estágio, e

apresentação da documentação final junto à Faculdade, nos prazos estabelecidos pelo

calendário acadêmico anual da UFPA.

A carga horária e a redução de 2 (duas) para 1 (uma) etapa se justifica tanto por constatações

dos(as) discentes(as), em função do tempo reduzido de sua formação acadêmica (3 anos,

regularmente); quanto dos(as) supervisores(as) e gestores(as) das concedentes de estágio,

que consideram o intervalo de 2 a 3 meses, em que se pode cumprir as 160 horas práticas,

mais proveitoso à experiência estudantil no ambiente profissional. A integralização do

estágio supervisionado não impede que os(as) discentes seja encaminhados(as) para outras

atividades do tipo, na modalidade não obrigatória (UFPA, 2022c).

O Regimento de Estágio vigente na Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento foi

aprovado em 2022, por meio da Resolução FTG-CANAN-UFPA n° 01, de 16 de novembro

(UFPA, 2022c). Este documento representou um avanço da FTG em relação à organização

dos estágios, considerando-se a experiência acumulada na gestão desse componente

curricular, e as normativas relacionadas, principalmente a Lei Federal n°. 11.788/2008,

supracitada, que além de definir o estágio e suas diretrizes, obriga a realização do mesmo à

contratação de seguro contra acidentes pessoais (art. 5 e 9) (Brasil, 2008); o Regimento de

Graduação do Ensino de Graduação da UFPA, Capítulo VII (UFPA, 2013); e, parcialmente,

a Resolução Consepe/UFPA n°. 5.688, de 26 de outubro de 2023, que regulamentou a

atividade de estágio remoto obrigatório (UFPA, 2023d). 

Na Faculdade, o(a) Coordenador(a) de Estágio possui as seguintes funções, conforme o

Regimento que dispõe internamente sobre a componente curricular (UFPA, 2022c):
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I. Indicar e deliberar sobre as unidades concedentes para estágio seguindo a legislação

pertinente, as possibilidades de convênios devidamente cadastrados junto à Central de

Estágios da UFPA - Cadis, e os calendários acadêmicos; 

II. Assinar documentação pertinente à realização de Estágio Supervisionado sempre que lhe

for solicitado; 

III. Acompanhar os estágios de tipo ?Não obrigatório? quando necessário; 

IV. Zelar pela devida aplicação das normas para a realização de atividades de Estágio

Supervisionado; 

V. Participar às unidades concedentes, à Orientação de Estágio, Direção e/ou Conselho da

Faculdade quaisquer situações que necessitem de apreciação para o início, efetivação e

finalização de estágios; 

VI. Apresentar anualmente ao Conselho da Faculdade um relatório quali-quantitativo de

desempenho da componente curricular Estágio Supervisionado.

O(a) docente orientador(a) do Estágio, designado pela Direção da Faculdade, auxilia o(a)

Coordenador(a), cabendo a ele(a) as seguintes atribuições no que diz respeito aos estágios

obrigatórios (UFPA, 2022c):

I. Acompanhar e esclarecer dúvidas quanto à elaboração de Plano de Estágio e respectivo

calendário de supervisão; 

II. Assinar documentação pertinente à realização de Estágio Supervisionado sempre que lhe

for solicitado; 

III. Participar à Coordenação de Estágio, Direção e/ou Conselho da Faculdade quaisquer

situações que necessitem de apreciação para o início, efetivação e finalização de estágios; 

IV. Receber e analisar a avaliação de desempenho do estagiário no final da atividade

curricular, atribuindo-lhe status de aprovação e um respectivo conceito junto ao Sistema de

Gestão das Atividades Acadêmicas ? SIGAA.

O estágio supervisionado deve ser realizado, preferencialmente, nos municípios da Região

Metropolitana de Belém ? RMB (Belém, Ananindeua, Marituba, Benevides, Santa Bárbara

do Pará, Santa Izabel do Pará, Castanhal e Barcarena), e como atividade presencial.

Situações de estágio como atividade remota serão permitidos mediante aprovação do

Conselho da Faculdade (UFPA, 2022c). 

Tendo em vista a diversificação de percursos formativos na Universidade e as diferentes

realidades dos(as) discentes, a FTG propôs em seu diagnóstico de estágio (UFPA, 2023c) as
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seguintes especificações dos estágios, a serem incorporadas ao Regimento correspondente:

1. Estágio obrigatório interno: obrigatório, realizado no âmbito da própria FTG (exceto IC

voluntária), sobretudo nos seus laboratórios;

2. Estágio obrigatório com convênio: obrigatório, realizado mediante convênio entre

concedente externa e a UFPA;

3. Estágio remunerado: geralmente não obrigatório, com remuneração por concedente

externa à UFPA, podendo ser integralizado posteriormente como estágio supervisionado;

4. Estágio remunerado PIBIC: aproveitamento de atividade de iniciação científica, no âmbito

do PIBIC, para integralização do estágio;

5. Estágio remunerado: outras bolsas: aproveitamento de atividade de monitoria e outras para

integralização de estágio;

6. Projeto especial: prática em espaços não formais: aproveitamento de atividades em

espaços não formais para integralização de estágio;

7. Projeto especial com vínculo remunerado: aproveitamento de atividade remunerada

profissional para integralização de estágio, mediante elaboração de projeto especial aprovado

pelo Conselho da Faculdade;

8. Projeto especial em parceria: estágio obrigatório realizado parcialmente nas unidades da

UFPA, parcialmente em outras instituições parceiras;

9. Treinamento: aproveitamento de atividade de treinamento para integralização de estágio,

desde que atingida a carga horária prática mínima de 160;

10. Voluntário em projeto de pesquisa: aproveitamento de iniciação científica ? IC voluntária

(PIVIC ou equivalente) para integralização de estágio.

As atividades de estágio supervisionado podem ocorrer em instituições públicas ou privadas

e/ou com pessoas físicas que atuem na área de Geoprocessamento e afins: laboratórios;

projetos em universidades e faculdades; consultorias e empresas diversas; cartografia e

cartografia digital; planejamento territorial; estudos, análises e intervenções em espaços

rurais ou urbanos; planejamento, gestão e diagnóstico ambiental; estudos populacionais e

socioeconômicos; gestão e exploração de recursos naturais; levantamento de características

topográficas, geomorfológicas, biogeográficas, hidrográficas, climáticas e pedológicas;

planejamento de redes e fluxos espaciais; vivência na área do geoprocessamento em

territórios de comunidades tradicionais e outros; georreferenciamento de imóveis.

ATIVIDADES COMPLEMENTARES
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O curso de Tecnologia em Geoprocessamento propõe um conjunto de atividades

complementares que visam diversificar o percurso formativo dos discentes, considerando

seus interesses e envolvendo tanto a teoria quanto a prática e vivências diversas, assim como

a oferta de disciplinas optativas. Entre as atividades complementares se encontram

experiências de ensino, pesquisa, extensão, treinamento, organização de eventos, dentre

outras, que se integram na formação dos conhecimentos dos(as) discentes. Para o seu

cumprimento deverão ser integralizadas 95 h (noventa e cinco horas=, das quais 60

(sessenta) serão efetivadas obrigatoriamente com 1 (uma) disciplina optativa do curso, e 35

(trinta e cinco) nas atividades especificadas a seguir:

I. Eventos científicos, a serem comprovados mediantes apresentação de certificado de

participação em: a. Congressos;

b. Seminários; c. Feiras e exposições; d. Oficinas; e. Colóquios, simpósios e workshops; f.

Conferências; g. Palestras;

h. Encontros e semanas; i. Exposição de painéis, pôsteres e banners; j. Comunicações orais e

mesas redondas; k. Comissões organizadoras de eventos; l. Cursos na área ou áreas a afins.

II. Projetos de pesquisa, ensino e extensão, a serem comprovados mediantes apresentação de

certificado ou declaração de participação em: a. Projetos ou convênios de intercâmbio com

IES; b. Projetos ou convênios de intercâmbio com IEMF;

c. Projetos de pesquisas em áreas afins; d. Projetos de extensão em áreas afins; e. Projetos de

ensino em áreas afins;

f. Voluntariado em projetos diversos.

III. Monitorias, a serem comprovados mediantes apresentação de certificado ou declaração

de participação em: a. Monitorias em disciplinas de graduação; b. Monitorias em cursos e

similares; c. Monitorias em atividades de campo; d. Monitorias em atividades de gabinete.

IV. Aprovação em disciplinas optativas, a serem comprovadas mediante apresentação de

histórico escolar, considerado exclusivamente: a. Disciplinas optativas do curso de

Tecnologia em Geoprocessamento da UFPA.

V. Produção científica, a serem comprovadas mediante apresentação de cópia, carta aceite

ou certificado (exclusivo para premiação) de: a. Livros e/ou capítulos de livros; b. Artigos

completos; c. Resumos expandidos; d. Resumos simples;
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e. Premiação de trabalhos acadêmicos.

VI. Outras produções, a serem comprovadas mediante certificado ou declaração de

participação em: a. Participação na administração de Diretório ou Centro Acadêmico; b.

Participação em órgãos colegiados da UFPA; c. Participação em atividades

didático-científicas; d. Visitas técnicas e excursões institucionalizadas acompanhadas de

professor em centro de pesquisa, fundações, institutos, ONG´s, feiras, exposições etc.; e.

Atividades culturais; f. Cursos e/ou oficinas ministradas sob supervisão docente; h. Estágio

supervisionado não obrigatório (até 6 meses); i. Estágio supervisionado não obrigatório (> 6

até 12 meses); j. Estágio supervisionado não obrigatório (> 12 meses).

As comprovações de atividades complementares são enviadas diretamente pelo(a) discente

para a Faculdade, por meio dos sistemas eletrônicos da UFPA (Sagitta), e são recebidas pela

Comissão de Ensino para análise e posterior integralização. A Faculdade deve, no momento

oportuno, propor, elaborar, discutir e aprovar as regras em definitivo para integralização

destas atividades por meio de regimento, especificando a carga horária em cada uma das

modalidades acima previstas e os conceitos a serem atribuídos em função da carga horária

mínima exigida e do total de horas extras acima deste mínimo. 

TRABALHO DE CURSO (TC)

O Trabalho de curso - TC é definido no art. 79 do Regulamento de Graduação da UFPA

como atividade curricular obrigatória, componente do Projeto Pedagógico do Curso - PPC,

com o fim de sistematizar o conhecimento de natureza científica, artística ou tecnológica

(UFPA, 2013). O TC deve ser realizado em um dos campos de conhecimento do Curso, a

partir de proposta do(s) discente(s), com a concordância do(a) professor(a) orientador(a).

O Trabalho de Curso - TC tem por objetivo:

I. Sistematizar e propiciar o aprofundamento do conhecimento teórico, metodológico prático

e atitudinal de um determinado tema de interesse da área do Geoprocessamento, podendo

articular-se com outras áreas, a partir de proposta do(a) discente, com a concordância de

seu(sua) orientador(a);

II. Fomentar a produção científica e o saber em qualquer tema de interesse da área do

Geoprocessamento;
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III. Estimular o interesse pela pesquisa, envolvendo também o ensino e a extensão, assim

como aprimorar a sua capacidade de articulação e de consulta às fontes de referências

especializadas, bem como a sua interpretação e percepção crítica da temática desenvolvida.

A denominação TRABALHO DE CURSO foi oficializada pela Instrução Normativa

PROEG n°. 05, de 21 de dezembro de 2023 (UFPA, 2023b), considerando, dentre outros

princípios, a indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão, as especificidades de cada curso, e

a necessidade de contemplar a diversidade de percursos formativos aos(às) discentes dos

cursos de graduação da UFPA. O TC assume o princípio de afirmação da identidade do

perfil profissional de conclusão do curso, segundo o artigo 3° da Resolução CNE/CP n°.

01/2021, contemplando competências requeridas pela natureza do trabalho, pelo

desenvolvimento tecnológico e pelas demandas sociais, econômicas e ambientais (Brasil,

2021), principalmente para o setor produtivo, as instituições públicas e privadas, e as

comunidades locais e regionais.

A Instrução supracitada não somente alterou a denominação do TCC/TC, mas oficializou

experiências e incorporou tendências do ensino superior nos últimos anos, acompanhando as

mudanças na sociedade e na educação como um todo, dentre elas as que derivavam das

contingências impostas pela pandemia do novo coronavírus. Destaca-se a maior diversidade

de formas de concepção, desenvolvimento e modalidades de apresentação do TC, as quais

devem ser descritas nos PPCs.

No curso de Tecnologia em Geoprocessamento a obtenção de crédito em TC ocorre após o

cumprimento de uma das seguintes atividades, todas elas previstas no art. 4 da Instrução

Normativa PROEG n°. 05/2023 (UFPA, 2023b):

I. Monografia, podendo ser elaborada individualmente ou em coautoria (dupla), nos termos

do artigo 3 da Instrução Normativa PROEG-UFPA nº. 05/2023.

II. Texto científico na forma de artigo publicado, aceito ou submetido em periódico com

Qualis A1 a B4, sendo o(a) discente o(a) primeiro(a) autor(a) e o(a) orientador(a) coautor(a)

no trabalho.

- Na elaboração do texto científico, não será aceita coautoria por outros(as) discentes para

aproveitamento como TC.

- Nos casos de artigos publicados, a defesa do TC poderá ocorrer na forma de evento
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científico, organizado pela Faculdade e tendo pelo menos 1 (um) avaliador(a) interno(a) à

FTG.

III. Trabalho completo em anais de evento técnico-científico, publicado com ISBN e DOI,

sendo o(a) discente o(a) primeiro(a) autor(a) e o(a) orientador(a) coautor(a) no trabalho, não

admitindo-se coautoria por outros(as) discentes.

- O número mínimo de páginas para se considerar um trabalho completo será definido

conforme as normas de publicação do evento, devidamente comprovadas pelo(a) discente.

IV. Publicação de capítulo de livro com comitê editorial, podendo ser em coautoria com o(a)

orientador(a).

Seguindo o art. 7 da Instrução Normativa supracitada, mantem-se a obrigatoriedade da

defesa pública do TC, aberta à comunidade acadêmica, em todas as suas modalidades. A

composição da banca examinadora deverá ser proposta pelo(a) orientador(a), em diálogo

com os(as) discente(s). As bancas examinadoras de TC podem ser realizadas em formato

não-presencial (remota), utilizando plataformas de tecnologia da informação e comunicação,

com ampla divulgação da forma de acesso à comunidade acadêmica (UFPA, 2023b).

Em face destas novas recomendações, as subunidades devem discutir, dentro do que lhes é

permitido, as devidas adaptações quanto às modalidades de TC, composição e formatos da

banca avaliadora. Na Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento, as normas para

elaboração e defesa do TC ainda são regulamentadas pela Resolução nº. 01, de 12 de

dezembro de 2018, que instituiu o Regimento de TCC (UFPA, 2018).

De acordo com este Regimento, observa-se ainda que:

I. O Trabalho de Curso - TC consiste em pesquisa individual ou em dupla (neste último caso,

devidamente justificado e aceito pelo(a) orientador(a)), orientada e relatada sob diferentes

formas de concepção, desenvolvimento e apresentação, em qualquer área do conhecimento

de interesse do Geoprocessamento, como requisito necessário para obtenção do grau de

Tecnólogo(a) em Geoprocessamento;

II. O TC será apresentado e/ou defendido em sessão pública, perante banca examinadora

constituída de no mínimo 1 (um) membro titular lotado na Faculdade e e presidida,

obrigatoriamente, pelo(a) orientador(a), salvo casos de ausência justificados e aceitos pelo

Conselho da Faculdade;
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III. Na defesa, os(as) discentes terão até 30 (trinta) minutos e no mínimo 10 (dez) para

apresentar seu TC, e cada componente da banca examinadora terá até 15 (quinze) minutos

para fazer a sua arguição, dispondo ao(s) discente(s) de outros 5 (cinco) minutos para

responder a cada um dos membros examinadores;

IV. A atribuição das notas ocorrerá após encerramento da etapa de arguição da banca

examinadora, obedecendo ao sistema de notas individuais por examinador, tendo por base os

critérios de avaliação previstos nas Fichas de Avaliação de TC (trabalho escrito e

apresentação oral). A nota final será convertida em conceitos, de acordo com as proposição

do Regimento Geral do Ensino de Graduação da UFPA (UFPA, 2013) - Excelente, Bom,

Regular e Insuficiente;

V. O TC será orientado por docente da Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento e

vinculado à área temática do trabalho. A critério do Conselho da FTG poderá ser aceita

coorientação do TC por profissional externo com pós-graduação stricto sensu.

O TC na Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento possui carga horária de 60

(sessenta), sendo 20 horas teóricas (orientação) e 40 práticas, e está previsto para o 6º

período letivo. Não há, porém, obrigatoriedade de o discente aguardar o último período para

a elaboração e defesa de seu TC, conforme a Instrução Normativa PROEG-UFPA nº.

05/2023, a qual orienta às subunidades não limitar o trabalho à etapa conclusiva do curso

(UFPA, 2023). Neste sentido, o(a) discente pode solicitar ao Conselho da Faculdade,

mediante parecer da Comissão de Ensino e com a anuência de um(a) professor(a)

orientador(a), a antecipação de sua matrícula no TC, dentro do período letivo,

preferencialmente o extensivo 2 e o extensivo 4 da UFPA, que concentram as atividades de

ensino da FTG.

Quando houver necessidade, o TC deve ser antecedido de um pré-projeto, elaborado

conforme normas da ABNT vigentes e modelo proposto pela FTG. O pré-projeto de TC deve

ser objeto de avaliação na disciplina "Metodologia Científica", a ser ministrada no 3º período

letivo do curso. A versão final do TC, consideradas as sugestões da banca examinadora, é

obrigatoriamente encaminhada para a Biblioteca Setorial do Campus na forma de arquivo

PDF, para fins de compor o acervo institucional da UFPA e emissão de "nada consta" junto

ao Sistema de Bibliotecas - SIBI. 

COMPONENTES CURRICULARES FLEXIBILIZADOS
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O curso de Tecnologia em Geoprocessamento acolhe a Resolução Consepe/UFPA nº. 5.107,

de 26 de outubro de 2018 que dispõe sobre as Diretrizes para a Flexibilização Curricular nos

cursos de graduação, no âmbito da UFPA, para estimular os(as) discentes a expandir sua

formação acadêmica, escolhendo de maneira autônoma componentes não previstos na matriz

curricular; e decidindo sobre parte da carga horária de sua formação ao expressar interesses e

vocações particulares (UFPA, 2018b). Atende, também, à Resolução CNE/CP n°. 01/2021,

em seu art. 28, que orienta os cursos de Educação Tecnológica de nível superior a adotar a

flexibilidade, a interdisciplinaridade, a contextualização e a atualização de seus currículos

(Brasil, 2021), o que configura uma estratégia de inovação no processo ensino/aprendizagem

ao permitir um itinerário formativo menos convencional. Ao mesmo tempo, a flexibilização

reduz os limites entre as faculdades e diferentes áreas dentro da Universidade.

São requeridas 245 (duzentas e quarenta e cinco) horas para que o(a) discente do curso de

Geoprocessamento flexibilize sua formação acadêmica, o que corresponde a 10,04% da

carga horária da matriz curricular, conforme determina o artigo 2º da Resolução

Consepe/UFPA n°. 5.107/2018. O(a) discente pode exercer o direito de gozar das atividades

curriculares flexibilizadas a partir de seu ingresso na UFPA, conforme dispõe a Resolução

citada, no seu artigo 8.

As ofertas de disciplinas do curso contemplarão a reserva de vagas nas disciplinas

obrigatórias e optativas de sua estrutura curricular, que serão informadas no sistema de

matrícula como vagas sem reserva, e podem ser acessadas pelos(as) discentes de outros

cursos com currículo flexibilizado. Convém ressaltar que a escolha de componentes

flexibilizadas cabe aos(às) discentes, sem a necessidade de aprovação pelas faculdades, e

sempre visando a um itinerário formativo mais amplo, de acordo com critérios que os(as)

próprios(as) acadêmicos(as) definem em função de suas afinidades e interesses. 

Para acompanhamento da flexibilização no curso de Geoprocessamento, caberá à

Coordenação de Ensino da Faculdade realizar ao final de cada ano um diagnóstico para cada

turma regular, a partir de análise de indicadores acadêmicos dos(as) discentes, disponíveis

no Sigaa. Adicionalmente, pode-se utilizar questionários ou formulários junto ao(às)

discentes. O objetivo do diagnóstico é fornecer subsídios para uma análise quantitativa, com

o número de discentes em atividades flexibilizadas, carga horária integralizada e rendimento,

assim como as disciplinas e faculdades de interesse; e também subjetiva, indicando padrões,

tendências, e as vantagens, desvantagens e dificuldades dos(as) discentes em seus itinerários
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formativos face à flexibilização do currículo. 

POLÍTICA DE PESQUISA

As atividades de pesquisa e iniciação científica estão integradas com o ensino e a extensão,

de acordo com os art. 2 e 3 do Regimento da Faculdade (UFPA, 2017a). Além disso, segue a

política geral de pesquisa da UFPA, conforme o Regimento de ensino de graduação, em seu

art. 184, tendo por vista gerar, ampliar e difundir conhecimento científico, tecnológico e

cultural voltada, em especial, para a realidade amazônica (UFPA, 2013). Destaca-se também

que a pesquisa na UFPA é desenvolvida de forma "[...] articulada com o sistema de Ciência,

Tecnologia e Inovação nacional, respeitando o espaço para pesquisas básicas e considerando

os grandes temas definidos no planejamento estratégico institucional" (UFPA, 2013, p. 52).

A produção científica relacionada à pesquisa é incentivada, organizada e coordenada pelos

docentes do curso, em parceria com pesquisadores de outros cursos da UFPA e/ou de outras

instituições. A pesquisa científica é fundamental para a formação do(a) Tecnólogo(a) em

Geoprocessamento, tendo por objetivos:

I. Familiarizar o(a) discente com os procedimentos e técnicas da metodologia e investigação

científica;

II. Desenvolver competências para realizar pesquisas em sua área de formação,

estabelecendo foco principalmente no ensino e aprendizagem de geotecnologias e suas

aplicações, mantendo-se princípios da ética e da responsabilidade social e ambiental;

III. Incentivar, apoiar e oportunizar a participação dos(as) discentes em eventos científicos;

IV. Assimilar os processos de pesquisa como conteúdos a serem socializados com a

comunidade acadêmica e a sociedade como um todo, especialmente as comunidades locais

da Região Metropolitana de Belém e seu entorno;

V. Incentivar o envolvimento dos(as) discentes em projetos de pesquisa, preferencialmente

como bolsistas de iniciação científica.

Para alcançar os objetivos propostos, além de recursos humanos são imprescindíveis

ambientes adequados. Neste sentido, os projetos de pesquisa da FTG contam com o apoio

dos seguintes laboratórios, todos eles propostos pela subunidade a partir de editais

LABINFRA:

I. LABGEO: Laboratório de Geoprocessamento, criado em 2016;
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II. LABINFO: Laboratório de Informática, criado em 2016;

III. LABGeoAgroecologia: Laboratório de Geoprocessamento Aplicado à Agroecologia,

criado em 2019;

IV. LABCART - Laboratório de Cartografia e Análises Territoriais, criado em 2019.

O desafio da política de pesquisa é integrá-la às atividades de ensino e extensão, fazendo

com que a pesquisa e o desenvolvimento de projetos não fiquem restritos aos ambientes dos

laboratórios, beneficiando apenas os bolsistas. No que diz respeito aos(às) discentes de

graduação, propõe-se que seja estimulada a ampliação de atividades de iniciação científica e

o consecutivo número de bolsas. A atividade de pesquisa pode se constituir em um

diferencial de qualidade na formação acadêmica, uma vez que estimula a autoaprendizagem

e um processo ensino/aprendizagem mais abrangente que aquele limitado apernas pelos

conhecimentos, habilidades e atitudes adquiridos nas disciplinas. As bases da pesquisa são

trabalhadas na disciplina "Metodologia científica", mas não se reduz a esta, podendo ser

trabalhadas em outras componentes curriculares na forma de inquéritos, levantamentos

bibliográficos, seminários de aplicação, relatórios de atividades de campo, dentre outras

atividades.

Uma atividade importante para a promoção, divulgação e envolvimento nas atividades de 

pesquisa pela comunidade acadêmica é a realização de eventos científicos, com a

apresentação dos resultados de projetos e trocas de informações com pesquisadores de outras

faculdades ou instituições. Este PPC aponta para o compromisso da Faculdade de

Tecnologia em Geoprocessamento em promover eventos científicos como semanas,

seminários, workshops ou palestras. Ainda nesse contexto, deve-se reativar o Simpósio de

Geotecnologias - SIGEOTEC, que foi realizado em duas edições entre 2017 e 2018.

No presente momento, estão vigentes na Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento os

seguintes projetos de pesquisa: "Atlas do Pará: Cartografia Sistemática e Temática";

"Práticas Ambientais e Geo-Agroecologicas por meio do Ensino-Pesquisa e Extensão na

Comunidade Ribeirinha Nossa Senhora dos Navegantes e no Território Quilombola

Abacatal, Ananindeua /PA"; "Agro-visão aérea 360: mapeamento aéreo com drones para

agricultura e pecuária na Amazônia"; "Zoneamento ambiental aplicado à gestão de unidades

de paisagens através de mapeamento de formações vegetais com alto poder de estabilidade

ecológica e hidrogeomorfológica"; "Mapeamento de práticas agroecológicas:

desenvolvimento de famílias de agricultores de Abacatal, Ananindeua/PA"; "Aprendizado de
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máquina para otimizar sistema de gestão de relacionamento com os clientes nas mídias

sociais"; e "Dinâmica das Paisagens de Bacia Hidrográfica do Rio Guamá: Subsídios ao

Planejamento Ambiental Integrado". 

POLÍTICA DE EXTENSÃO

A política de extensão é parte importante da formação acadêmica na UFPA, na medida em

que se configura "[...] em processos educativos, culturais e científicos que viabilizam a

relação transformadora entre a Universidade e a sociedade e se constituem em ações

interativas com a comunidade externa à academia, visando contribuir para o seu

desenvolvimento social, cultural, científico, tecnológico e material, nos termos regimentais e

conforme resoluções específicas" (UFPA, 2013, p.18). As atividades de extensão seguem as

áreas temáticas indicadas no Plano Nacional de Extensão, a exemplo de: Comunicação,

Cultura; Direitos Humanos e Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e

Produção, Trabalho, Economia e Administração (UFPA, 2013). Em resolução mais recente

da UFPA, a de n°. 5.467, de 27 de janeiro de 2022, são consideradas como atividades

acadêmicas de extensão "[...] as intervenções que envolvam diretamente as comunidades

externas à UFPA e que estejam vinculadas à formação do estudante, nos termos desta

Resolução Normativa e conforme critérios estabelecidos nos Projetos Pedagógicos de Curso

(PPC) da Graduação" (UFPA, 2022d, p. 2).

Para o desenvolvimento das atividades de extensão fica destinada no PPC do curso de

Geoprocessamento uma carga horária de 350 h (trezentas e cinquenta horas), o que equivale

a 13,06% da carga horária total a ser integralizada ao longo do Curso, e dentro do

estabelecido no § 2º, do art. 63 do Regimento do Ensino de Graduação da UFPA, em que se

destina pelo menos 10% da carga horária dos cursos de graduação para extensão (UFPA,

2013); e também no art. 3 da Resolução Consepe/UFPA n°. 5.467/2022 (UFPA, 2022d).

Esta carga horária está distribuída em disciplinas com conteúdos de natureza extensionista,

visando ações em comunidades rurais ou urbanas, serviços, capacitação e auxílio a agentes

do setor produtivo, da administração pública e da sociedade em geral.

A Extensão, como estratégia de formação prevista no PPC, deverá ser instruída por

Regimento aprovado pelo Conselho da Faculdade; tem por fim promover a articulação entre

o ensino e a pesquisa, a Universidade e a sociedade; e deve ser desenvolvida sob a forma de
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programas, projetos, capacitações (cursos), eventos, prestação de serviços e disciplinas

curriculares (UFPA, 2022d), seja em nível de Faculdade, seja do Campus ou da IES, visando

a integração do curso, do Campus Ananindeua e da UFPA com a comunidade local e

regional.

Na matriz curricular do curso, destaca-se a inserção de duas disciplinas em que se vislumbra

um trabalho mais profícuo junto aos(às) discentes quanto às possibilidades de extensão, para

a difusão e aplicação de conhecimentos teóricos e práticos do Geoprocessamento:

- "Extensão I: Geoprocessamento e Sociedade", com a realização de práticas coletivas de

extensão das turmas, em uma ou mais comunidades locais e a partir de

problemáticas/demandas previamente identificadas;

- "Extensão II: Projeto e Seminário de Extensão", com realização de práticas em grupo

(equipes) ou individuais, a partir de elaboração e execução de projetos, cujos resultados

serão socializados em evento organizado pela Faculdade. Podem ser incluídos aqui, também,

os trabalhos realizados por bolsistas de extensão, a exemplo dos(as) discentes envolvidos(as)

no Programa Institucional de Bolsas de Extensão Universitária- PIBEX, que vem atuando no

curso desde 2018, no âmbito de Projetos de Extensão elaborados pelos(as) discentes.   

Assim, as atividades de extensão são computadas como carga horária nas próprias

disciplinas, sendo que o(a) docente fica encarregado(a) em desenvolver as atividades

extensionistas no decorrer do período letivo, descrevendo a metodologia em seu plano de

ensino. Neste sentido, as atividades de extensão devem ser utilizadas como meio de

avaliação das respectivas disciplinas, sendo que a porcentagem delas deverá ser de no

mínimo 10% da avaliação final. No início de cada período letivo, por iniciativa da

Coordenação de Extensão o Conselho da Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento se

reunirá para definir as atividades que poderão ocorrer de forma multidisciplinar.

Como mecanismos de extensão, no curso de Geoprocessamento serão desenvolvidas

atividades relacionadas à sua área de conhecimento, sendo desenvolvidas das seguintes

formas:

I. Cursos de extensão para a sociedade local, promovidos pelos docentes e discentes;

II. Consultoria ou assistência técnica de caráter a instituições públicas ou privadas;

III. Atendimento direto à comunidade, podendo haver parcerias com órgãos de
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administração, ensino ou pesquisa;

IV. Iniciativas de natureza cultural;

V. Estudos de aspectos da realidade local e regional, priorizando metodologias de

pesquisa-ação e cartografia social do espaço;

VI. Divulgação, através de publicações e seminário anual de extensão;

VII. Associações e parcerias que permitam o financiamento da atividade com outras

instituições públicas ou privadas;

VIII. Participação no PIBEX, por meio de projetos e bolsas de extensão.

O acompanhamento das atividades extensionistas no curso cabe à Coordenação de Extensão

da Faculdade, a qual é indicada pelo(a) Coordenador(a) Geral e aprovado(a) pelo Conselho.

Ao(à) Coordenador(a) de Extensão cabe, segundo o Regimento da Faculdade (UFPA, 2017)

e em diálogo com as Coordenações de Pesquisa e Ensino:

I - Propor projetos de extensão no âmbito da FTG;

II - Auxiliar e colaborar no que concerne à extensão universitária nos demais projetos de

iniciativa dos docentes da FTG.

Além disso, esta Coordenação é encarregada pela elaboração de um plano de extensão a cada

semestre letivo, podendo ser ainda um plano anual contemplando dois destes períodos; pela

organização do seminário anual de extensão da Faculdade, e a divulgação de seus resultados

em uma publicação; e pela organização de um relatório anual, para o acompanhamento

continuado e avaliação das atividades extensionistas realizadas pelo curso e seus impactos.

 

A Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento possui experiência consolidada em

extensão universitária, por meio de projetos com recursos da UFPA e parcerias externas.

Destacam-se como projetos de maior relevância o "Mapas Digitais" (2019-2023) e o

"Carretas de Informática" (2022-2024), em parceria com o Governo do Estado do Pará e

voltados, respectivamente, para o mapeamento da realidade dos chamados "territórios de

pacificação", espaços socialmente críticos prioritários para ações dentro do Programa

Terpaz; e para a difusão de ferramentas computacionais e informacionais junto às

comunidades carentes da Região Metropolitana de Belém - RMB, beneficiando a população

de diversos bairros. No âmbito do PIBEX, outros projetos têm efetivado ações extensionistas

em comunidades quilombolas e ribeirinhas, e de agricultores familiares ligados a práticas

agroecológicas, sempre pela aplicação de geotecnologias no auxílio de demandas locais,

incluindo localização, mapeamento, diagnóstico e acompanhamento de atividades
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produtivas.

POLÍTICA DE INCLUSÃO SOCIAL

De acordo com a Constituição Federal de 1988, em seu art 205, ?a educação é direito de

todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da

cidadania e sua qualificação para o trabalho? (Brasil, 1988, n.p.). Alinhados com este

fundamento constitucional, os cursos de graduação da Universidade Federal do Pará - UFPA

procuram promover ações de inclusão a todas as pessoas, respeitando as diferenças, pessoas

com deficiência, com doenças raras, transtornos mentais, ou ainda estudantes que estão

grávidas, em fase de puerpério e estudantes que são mães e pais que precisam de suporte

extra para continuar suas formações, respeitando ainda a pluralidade de pensamento,

religião, gênero, culturas, raça, identidade/orientação sexual, territorialidades e

vulnerabilidades socioeconômicas.   

A UFPA historicamente possui ações afirmativas de inclusão social. Foi uma das Instituições

de Ensino Superior ? IES pioneiras na implementação de políticas de cotas em seus

processos seletivos, para os cursos de graduação. Iniciou com a Resolução nº 3.361 de 5 de

agosto de 2005, que normatizou o acesso de estudantes egressos da escola pública,

contemplando cota para pessoas pretas.  

Assim, a política de inclusão social da UFPA se inicia desde o ingresso discente na

instituição. Nesse sentido, o Processo Seletivo Especial (PSE) oferta até 1/5 (um quinto,

20%) das vagas do curso de Geoprocessamento, e de outros cursos de graduação, a povos

originários/tradicionais. O objetivo é a materialização de ações afirmativas, assumidas pela

Universidade como importante política para o acesso, bem como a permanência, de cada vez

mais jovens oriundos de povos e comunidades tradicionais no ensino superior.

Em 2009, foram aprovadas as Resolucões Consepe/UFPA n°. 3.869, de 22 de junho de 2009,

que prevê a reserva de vagas para estudantes indígenas (UFPA, 2009a); e n°. 3.883, de 21 de

junho de 2009, que prevê a reserva de vagas aos estudantes com deficiência  (UFPA, 2009b).

Em 2012, foi aprovada a Resolução Consepe/UFPA n°. 4.309, de 27 de agosto de 2012, que

assegura a reserva de vagas para estudantes quilombolas (UFPA, 2012), e em 2019 foi
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aprovada a Resolução n°. 5.230, de 23 de outubro de 2019, que estabelece a realização do

processo seletivo especial para imigrantes, refugiados, asilados, apátridas e vítimas de tráfico

de pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconomica (PSE MIGRE) (UFPA, 2019).

Com o tempo, foi adicionada ao sistema a reserva de vagas para estudantes de famílias cuja

renda per capita é de até 1,5 salário mínimo (Cota Renda) e para Pessoas com Deficiência

(Cota PcD). O sistema se consolidou em 2012, com a promulgação da Lei Federal nº.

12.711, de 29 de agosto de 2012, conhecida como Lei de Cotas (Brasil, 2012); e,

posteriormente, com a Lei Federal n°. 13.409, de 28 de dezembro de 2016, que estabeleceu a

Cota para PcD (Brasil, 2016). Com efeito, esses sistemas continuam a ser aperfeiçoados e

atualizados, conforme se nota na Resolução Consepe/UFPA n°. 5.104, de 26 de outubro de

2018, que instituiu o Sistema de Cotas para preenchimento de vagas nos cursos de graduação

da Universidade (UFPA, 2018b). Assim, desde o processo seletivo - PS 2019, a UFPA

também oferta uma vaga extra em todos os cursos de graduação regulares para Pessoas com

Deficiência (PcD).

No mesmo sentido de conjunto de ações gerais de acesso, o Programa MOBA também

promove a acessibilidade de estudantes. Esse programa apresenta duas formas de mobilidade

acadêmica. Uma é interna (MOBIN), destinada exclusivamente a alunos(as) ativos(as) dos

cursos de graduação da UFPA; e a outra é externa (MOBEX), destinada a candidatos(as) já

graduados(as) ou a alunos(as) de outras Instituições de Ensino Superior que queiram

ingressar no curso de Geoprocessamento da UFPA em Ananindeua. É de suma importância

notar que a política de inclusão da Universidade não cessa após o ingresso, mas prossegue ao

longo de toda a graduação. No início de cada ano e/ou semestre, a IES recepciona os(as)

calouros(as) dos cursos de graduação. Esse acolhimento acontece em cada campus e

engloba, além das boas-vindas da administração superior, a apresentação de programas e

projetos para estudantes de graduação (Assistência Estudantil, Mobilidade Nacional e

Internacional e Iniciação Científica, dentre outros), as Políticas Afirmativas na UFPA e

atividades programadas por cada Centro Acadêmico.

No que diz respeito a política de inclusão social, foi criada a Superintendência de Assistência

Estudantil - SAEST/UFPA, pela Resolução Consepe/UFPA n°. 763, de 20 de outubro de

2017, a qual tem a competência de acompanhar e avaliar a política de assistência, integração,

inclusão, acessibilidade e permanência dos discentes da UFPA (UFPA, 2017c), em

conformidade com o Decreto Federal n°. 7.234, de 19 de julho de 2010, que instituiu o
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Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). A Resolução n°. 828, de 23 de

março de 2021, instituiu a Política Institucional de Assistência Estudantil e de Acessibilidade

(PINAE), da UFPA (UFPA, 2021), e, mais recentemente, a Lei Federal n°. 14.914, de 03 de

julho de 2024, que institui a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) (Brasil,

2024c). 

Esse conjunto de políticas, no contexto do ensino superior, tem como prioridade de

atendimento os estudantes em situação de vulnerabilidades socioeconômicas, para atender

suas necessidades básicas e apoiar uma formação ampla para os graduandos, por meio de

ações, projetos e programas (inclusive os auxílios financeiros) de apoio a assistência

estudantil em áreas como: moradia estudantil, alimentação, transporte, atenção à saúde,

inclusão digital, cultura, esporte, creches, apoio pedagógico e acessibilidade, com vistas a

minimizar os efeitos das desigualdade sociais e regionais dos estudantes na educação

superior. 

No que diz respeito aos estudantes com deficiência, a UFPA conta com o apoio da

Coordenadoria de Acessibilidade - CoAcess/SAEST/UFPA, criada em 2017, com ações

específicas para o público PcD (Visual, Auditivo, Físico, Intelectual, Múltiplo e Transtornos

do Espectro Autista) e Altas Habilidades/Superdotação. É válido enfatizar, também a oferta

do componente curricular LIBRAS, como disciplina optativa no curso de

Geoprocessamento, com a mesma carga horária das demais atividades curriculares.

No ano de 2017 também foi criada a Assessoria de Diversidade e Inclusão ADIS/SAEST,

diretamente ligada à Reitoria da UFPA, a qual desenvolve ações voltadas para estudantes

indígenas, quilombolas, pessoas do campo, LGBTQIAPN+, estrangeiros, mulheres,

apátridas e outros.

Em relação a estudos referentes à temática educação das relações étnico-raciais e ensino de

história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, o tratamento dessas questões devem

estar inclusas nos componentes e atividades curriculares dos cursos nos termos explicitados

na Lei Federal nº. 10.639, de 09 de janeiro de 2003 (Brasil, 2003), Parecer CNE/CP nº 03, de

10 de março de 2004 (Brasil, 2004a), Resolução CNE/CP nº 01, de 17 de junho de 2004

(Brasil, 2004b), e Lei Federal nº 11.645, de 10 março de 2008 (Brasil, 2008); sendo requisito

legal e normativo a ser cumprido, conforme Instrumento de Avaliação de Cursos de

Graduação - Bacharelados, Licenciaturas e Cursos Superiores de Tecnologia. Neste sentido,

o NDE tem estimulado o corpo docente do curso de Geoprocessamento a desenvolver ações
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com o intuito de construir, identificar, publicar e distribuir material didático e bibliográfico

sobre as questões relativas à temática de diversidade étnico-racial e ensino de história e

cultura afro-brasileira, africana e indígena, além de incluir os conteúdos referentes à

educação desta temática em componentes curriculares, articulando-as à pesquisa e à

extensão.

O papel, ao longo da história, da participação da mão-de-obra da população negra, indígena

ou remanescentes de quilombos, na construção da sociedade brasileira é de extrema

importância que seja discutido através de conteúdos programáticos diversos e abordado com

práticas pedagógicas reflexivas, participativas e interdisciplinares, que possibilitem ao

educando o entendimento de nossa estrutura social desigual. Da mesma forma, os docentes

são estimulados a utilizar e/ou desenvolver material didático e paradidático que respeite,

valorize e promova a diversidade cultural, a fim de subsidiar práticas pedagógicas adequadas

à educação das relações étnico-raciais e ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e

indígena.

Em relação a política de inclusão, não só de pessoas com deficiência,  mas de todos os

estudantes que se encontram em vulnerabilidade social, foi criado no Campus Universitário

de Ananindeua a Divisão de Assistência Estudantil e Acessibilidade-

DAEST/CANAN/UFPA, no ano de 2018, com uma equipe multiprofissional que inclui

profissionais da área da pedagogia, psicologia, assistência social, assistente administrativo, 

com ações voltadas para assistência, acessibilidade e integração estudantil, que tem suas

ações orientadas pela Superintendência de Assistência Estudantil (SAEST/UFPA), com a

finalidade de ampliar as condições de permanência e conclusão dos estudos dos discentes do

Campus Universitário de Ananindeua.

O trabalho da DAEST também inclui ações voltadas para a promoção da inclusão

socioeconômica e política por meio do acompanhamento das dificuldades socioeconômicas,

didático-pedagógicas, psicoeducacionais, acessibilidade, saúde e bem-estar dos estudantes,

que envolvem ações articuladas e trabalho coletivo com as profissionais do campo da

Pedagogia, da Psicologia e da Assistência Social promovendo o acolhimento e

acompanhamento dos estudantes com problemas psicológicos, pedagógicos, de ordem

financeira, entre outros. Além disso, a DAEST tem um projeto intitulado ?Grupo terapêutico

educacional: vidas acadêmicas e interface?, com o objetivo de debater questões sobre saúde

mental e qualidade de vida na Universidade. 
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No que diz respeito à acessibilidade pedagógica, arquitetônica e de mobiliário para atender

os estudantes com deficiência do curso de Tecnologia em Geoprocessamento em atividades

laborais, biblioteca, auditório e salas de aula, na futura sede do campus Ananindeua, no

Bairro do Icuí, a estrutura construída que compreende um auditório, uma biblioteca e um

bloco de sala de aulas -térreo mais três andares, está em conformidade com a NBR

9.050/2015 para que sejam supridas possíveis barreiras arquitetônicas, a fim de que os

estudantes com deficiência tenham seus direitos respeitados quanto ao acesso de espaços

com rampa, corrimões, elevadores, piso tátil, placas em braile, entre outros (Brasil, 2015b). 

Em relação a acessibilidade de mobiliário, o campus de Ananindeua fez aquisição de

mobiliários respeitando a diversidade de pessoas conhotas, com  mobilidade reduzida

(incluindo as pessoas obesas), mesas para cadeirantes, espaço reservado no auditório para

pessoas cadeirantes e obesas, espaços acessíveis na coordenação, direção de faculdade,

secretarias acadêmicas, DAEST, biblioteca, entre outros. Quanto aos laboratórios do curso

de Geoprocessamento, os estudantes continuarão utilizando os dispositivos que estão no

Campus Ananindeua. 

O campus de Ananindeua e o curso de Geoprocessamento também tem se preocupado em

superar as barreiras atitudinais, pedagógicas, de comunicação, informação e tecnológicas,

promovendo ações integradas, com cursos, eventos e palestras sobre a importância da

inclusão, respeito às diferenças e combate ao racismo, sexismo, gordofobia, LGBTfobia,

capacitismo,violências de gênero, entre outros, a fim de que todas e todos os estudantes

possam cursar e concluir o curso com qualidade socialmente referenciada. 

POLÍTICA DE EGRESSO

No ano de 2023, tendo em vista a realização de ações de acompanhamento dos graduandos,

foi instituída a pesquisa quinquenal sobre a situação dos egressos da FTG, com o objetivo de

avaliar a formação acadêmica dos Tecnólogos em Geoprocessamento e sua atuação no

mercado de trabalho. A primeira pesquisa foi realizada entre janeiro e março de 2023,

alcançando 68 dos 82 egressos/egressas efetivos de então, ou seja, 83% dos(as)

Tecnólogos(as) em Geoprocessamento formados(as) pela UFPA entre os anos de 2018 e

2023. Entende-se por egresso efetivo aquele que integralizou todas as componentes
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curriculares do curso e compareceu à solenidade de outorga de grau, completando as

exigência para emissão de diploma de nível superior.

Os resultados e análises já se encontram disponíveis em relatório diagnóstico elaborado pela

Coordenação de Estágio da Faculdade (UFPA, 2023a). Tal pesquisa é realizada por meio de

formulário eletrônico (Google Forms) bastante detalhado, e enfatizou questões sobre: .

I. O ano de ingresso e conclusão do curso;

II. O meio de ingresso na universidade e motivação para a escolha do curso;

III. O nível de ensino no momento de ingresso do curso (ensino médio, graduação ou

pós-graduação);

IV. A avaliação do curso;

V. Os motivos que levaram ao atraso na conclusão do curso;

VI. A situação atual em relação ao mercado de trabalho no Geoprocessamento (se atua na

área e a frequência de atuação na área);

VII. A avaliação do mercado de trabalho;

VIII. O tempo para conseguir uma colocação no mercado de trabalho após a formatura;

IX. O rendimento mensal com atividades do Geoprocessamento;

X. O local onde iniciou a vida profissional, onde já atuou e onde atua no momento;

XI. A modalidade em que atuou no Geoprocessamento (presencial, remota ou híbrida);

XII. Os setores e atividades de atuação no Geoprocessamento;

XIII. A situação em relação ao Conselho Profissional;

XIV. Os fatores que limitam e favorecem a atuação na área do Geoprocessamento;

XV. A importância dos estágios na formação profissional;

XVI. As prioridades indicadas para o curso de Tecnologia em Geoprocessamento;

XVII. A situação de residência durante e após a conclusão do curso;

XVIII. As localidades de origem dos egressos/egressas;

XIX. Os males causados pelo ambiente de trabalho e pelas atividades profissionais;

XX. A religião professada;

XXI. As metas alcançadas em relação às expectativas iniciais no curso de Tecnologia em

Geoprocessamento;

XXII. As formas de utilização do tempo livre.

A próxima pesquisa/diagnóstico sobre os egressos/egressas da FTG deverá acontecer no ano

de 2028. Para o levantamento de informações a respeito de mercado de trabalho, também foi

instituída uma pesquisa anual, sendo a primeira realizada em janeiro de 2024, que conseguiu
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atingir 81 dos 82 formados(as) pela Faculdade. Esse levantamento anual acompanha apenas

a empregabilidade dos egressos/egressas, sua atuação na área do Geoprocessamento ou em

outras áreas, e se estão vinculados a outro curso, seja de nível médio ou superior.

Complementarmente, espera-se os resultados da pesquisa sobre perfil dos egressos que está

sendo realizada pela PROEG-UFPA.

Ainda como parte desta política de acompanhamento, tem sido mantido o contato com os(as)

egressos(as) por meio de um grupo em rede social, onde se fazem presentes os(as) docentes

que ocupam os cargos da Direção e Vice-Direção, e algum outro representante docente. Este

grupo tem por objetivos divulgar e estimular a participação dos(as) egressos(as) nas

pesquisas supracitadas, continuar informando sobre os trabalhos da Faculdade, discutir as

atribuições profissionais e a representação no conselho profissional (CREA-PA), e propagar

notícias sobre eventos científicos, vagas de emprego e oportunidades de estágios, que são

repassadas aos(às) discentes ativos do curso.

Outra alternativa de aproximação com este grupo tem sido a participação em palestras,

atividades das disciplinas, consultas diversas sobre aspectos do Geoprocessamento, e

inserção em bancas de trabalho de curso - TC. Sobre este último aspecto, deve-se ressaltar a

prioridade dada aos(às) egressos(as) em cursos de pós-graduação ou que já concluíram suas

pós-graduações, seguindo parcialmente o que diz a Instrução Normativa PROEG-UFPA

(UFPA, 2023b).   

PLANEJAMENTO DO TRABALHO DOCENTE

O planejamento do trabalho docente é uma atribuição direta do Conselho da Faculdade,

conforme estabelecido no art. 16 do Regimento interno (UFPA, 2017a). Tais atribuições

consistem em:

I. Planejar, definir e supervisionar a execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão e

avaliar os Planos Individuais de Trabalho - PIT dos(as) docentes; 

II. Estabelecer os programas das atividades acadêmicas curriculares sob sua

responsabilidade, ou suas modificações, respeitadas as disposições vigentes; 

III. Zelar pela regularidade e qualidade do ensino ministrado pelo Curso; 

IV. Distribuir entre os membros da Faculdade, os encargos de ensino, extensão e pesquisa no

que couber; 

63



V. Propor intercâmbio com instituições, empresas públicas e privadas visando ao

aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e da extensão; 

VI. Criar, agregar ou extinguir comissões permanentes ou especiais sob sua

responsabilidade; 

VII. Propor a admissão e a dispensa de servidores, bem como modificações do regime de

trabalho; 

VIII. Criar comissões para assessorá-los em assuntos de seu âmbito de competência; 

IX. Estabelecer composição e o mandato de suas comissões internas, quando necessário,

bem como proceder às eleições respectivas; 

X. Indicar representantes para os órgãos e comissões internas ou externas à Unidade; 

XI. Estabelecer a política de qualificação docente; 

XII. Incentivar e organizar programas de pesquisas científico-tecnológicas e didáticas; 

XIII. Incentivar a produção científica do corpo docente e técnico; 

XIV. Opinar sobre pedidos de afastamento de servidores para fins de  aperfeiçoamento ou

cooperação técnica, estabelecendo o acompanhamento e a avaliação dessas atividades; 

XV. Solicitar à direção da Unidade Acadêmica e à Congregação concurso público para

provimento de vaga às carreiras docente e técnico-administrativa e abertura de processo

seletivo para contratação de temporários; 

XVI. Proceder na avaliação do desempenho e da progressão de servidores, conforme as

normas e as políticas estabelecidas pela Universidade; 

XVII. Manifestar-se sobre o desempenho de servidores, para fins de acompanhamento,

aprovação de relatórios, estágio probatório e progressão na carreira;

XVIII. Elaborar a proposta orçamentária e o plano de aplicação de verbas, quando existirem

verbas da faculdade, submetendo-os à Unidade Acadêmica; 

XIXX. Indicar ou propor membros de comissões examinadoras de concursos para

provimento de cargos de professor; 

XX. Manifestar-se previamente sobre contratos, acordos e convênios de interesse da

Faculdade, bem como sobre projetos de prestação de serviços a serem executados, e

assegurar que sua realização se dê em observância às normas pertinentes; 

XXI. Decidir questões referentes à matrícula, opção, dispensa e inclusão de atividades

acadêmicas curriculares, aproveitamento de estudos e obtenção de títulos, bem como das

representações e recursos contra matéria didática, obedecidas a legislação e normas

pertinentes; 

XXII. Coordenar e executar os procedimentos de avaliação dos  cursos vinculados à

Faculdade; 
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XXIII. Representar junto à Unidade Acadêmica, no caso de infração disciplinar; 

XXIV. Organizar e realizar as eleições para a direção/coordenação da Faculdade de acordo

com que estabelece este Regimento; 

XXV. Propor, motivadamente, pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros, a destituição

do Diretor e do Diretor Adjunto; 

XXVI. Cumprir outras atribuições decorrentes do prescrito neste Regimento, no Regimento

da Unidade Acadêmica, no Estatuto da UFPA e no Regimento Geral da UFPA. 

O planejamento das atividades curriculares será realizado no início dos períodos letivos com

oferta de disciplinas, num evento denominado de Jornada Pedagógica, realizada pela

Faculdade. Caberá aos(às) docentes apresentar ao Conselho da Faculdade a estruturação e

programação das disciplinas através da apresentação do seu Plano de Ensino, conforme

proposto pela PROEG. É válido destacar que este planejamento é embasado pelos artigos 88

e 89 do Regulamento de Graduação da UFPA, orientando as subunidades acadêmicas a

reunir os docentes responsáveis pelas atividades de cada período letivo, para fins de

planejamento, acompanhamento e avaliação (UFPA, 2013). Especialmente, nesta etapa de

preparação acadêmica deve ser consultada a base Pergamum do Sistema de Bibliotecas -

SIBI, indicando-se à subunidade responsável (Biblioteca Benedicto Monteiro) a necessidade

de aquisição de volumes que são referências obrigatórias no curso.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO

A. AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

Levando-se em conta as novas diretrizes curriculares contidas na Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional - LDB, de 1996, nas quais são colocados temas como conexões,

transversalidade e interdisciplinaridade, recomenda-se ao docente que a avaliação discente

seja aplicada em uma perspectiva processual e diagnóstica, de modo que a avaliação seja um

momento de reflexão, no qual o professor também examine a sua prática docente e que o

aluno se perceba nesse processo como um agente com capacidade de intervir, discutindo os

momentos, as formas e o processos avaliativos. 

Assim, sugere-se ao(à) docente que, além de provas analítico-discursivas, sejam adotados

outros procedimentos avaliativos tais como:

I. Realização de atividades teóricas tais como: testes de avaliação, resolução de exercícios,
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produção teórica etc, de tal modo que essas atividades caracterizem no mínimo, um

momento de avaliação;

II. Realização de seminários, exposições orais e uso do computador, de tal maneira que estas

atividades constituam, no mínimo, um momento de avaliação.

Será considerado aprovado o aluno que obtiver no mínimo conceito final regular. Além

disso, de acordo com o estatuto da UFPA será exigida do aluno, no mínimo 75% de

frequência nas atividades presenciais. A seguir, descreve-se a tabela de notas e conceitos

deverá ser aplicada para avaliação discente:

I. Notas 9,0 a 10,0: conceito Excelente (EXC);

II. Notas 7,0 a 8,9: Bom (BOM);

III. Notas 5,0 a 6,9: Regular (REG);

IV. Notas 0,0 a 4,9, desde que o(a) discente tenha realizado pelo menos 1 (uma) avaliação:

Insuficiente (INS).

V. Nota 0, em que o discente não realizou nenhuma das atividades: Sem rendimento (S).

A avaliação do ensino envolve o corpo docente da Faculdade do Curso de Tecnologia em

Geoprocessamento e será realizada semestralmente ao final de cada período letivo, através

de formulários anônimos, nos quais os discentes apresentarão críticas e sugestões para

melhoria da didática docente. Os formulários preenchidos on line  serão analisados pela

coordenação de curso, juntamente com os professores e, posteriormente encaminhados à

Pró-Reitoria de Ensino e Graduação.

É válido ressaltar que o acompanhamento e avaliação do ensino do Curso de Tecnologia em

Geoprocessamento será de acordo com SIAV-Sistema de Avaliação On-line, isto é, haverá

uma autoavaliação do Curso, obrigatória em cada período letivo, em seguida, ocorrerá uma

análise desses resultados e das avaliações externas que venham a ocorrer. Com o resultado

desses instrumentos, ocorrerão reflexões e ações que favoreçam a melhoria e qualidade do

ensino, segundo o Regulamento de Graduação, em seu art. 90 e 91 (UFPA, 2013). 

B. AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO

O Projeto Pedagógico do Curso de Tecnologia em Geoprocessamento, do Campus

Universitário de Ananindeua da UFPA constitui o comando das diretrizes e das estratégias
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que expressam e orientam a filosofia e prática pedagógica do curso. Dessa forma, este PPC

deverá ser um processo de construção contínua e conjunta para facilitar as mudanças

necessárias à adaptação e o ajustamento do curso, visando atender a demanda conjuntural

que possa surgir no decorrer do desenvolvimento das atividades do curso. 

Em cada período letivo haverá uma reunião dos docentes responsáveis pelas atividades

curriculares, para fins de planejamento, acompanhamento e avaliação do currículo do Curso

e do processo de ensino e aprendizagem. Para que a avaliação do PPC ocorra de forma

dinâmica e contextualizada poderão ser utilizados os seguintes procedimentos e

mecanismos:

I. Apresentação do Projeto Pedagógico no início do primeiro semestre, para os professores,

os alunos, e todos os demais segmentos da Instituição ligados ao curso, objetivando

discuti-lo para eliminar possíveis distorções no desenvolvimento do curso;

II. Acompanhamento sistemático, pela Direção da Faculdade, no decorrer do ano letivo,

através de instrumentos e/ou procedimentos administrativos e pedagógicos, como: reunião

do conselho da Faculdade, reunião com representantes de turma, visitas programadas as

turmas;

III. Realização de seminários anuais, com o objetivo de avaliar se o proposto no início foi

executado, quais os avanços, as distorções e propor alternativas para superação das

deficiências.

Em cumprimento ao Regulamento do Ensino de Graduação da UFPA (UFPA, 2013), a

Coordenação do campus de Ananindeua deverá nomear a Comissão Interna de Avaliação da

Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento e, composta por cinco membros indicados e

aprovados pelo Conselho da referida Faculdade. Esta comissão deverá organizar e

acompanhar os processos de avaliação dos Projetos pedagógicos, corpo docente e discente

da faculdade, respeitando o calendário acadêmico da Instituição.

O Projeto Pedagógico deverá ser do conhecimento de toda a comunidade acadêmica que

poderá acompanhar o seu desenvolvimento e propor alterações que se façam necessárias. A

avaliação formal do PPC deve é atribuição do Núcleo Docente Estruturante - NDE, e deve

ocorrer em período de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, ou em intervalos menores se houver

necessidades. Nos trabalhos do NDE, além de outros itens a serem avaliados, deve ser dada

especial atenção às atividades curriculares, e às condições de infraestrutura que as mesmas se

desenvolveram. Caso existam proposições que impliquem modificações do PPC, as mesmas
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devem ser remetidas à consulta pela equipe de pedagogos(as) da Unidade (CANAN), e

posterior avaliação pela Diretoria de Ensino - DIDEN da PROEG-UFPA, com vistas à

sequência dos trâmites legais.

DIMENSÃO 2 - CORPO DOCENTE E TUTORIAL
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A. DOCENTES

Nome Titulação
máxima Área de Concentração Regime de

Trabalho

Antonio da Costa Gomes Mestre Equações Diferenciais Elípticas Dedicação
Exclusiva

Artur Vinícius Ferreira dos Santos Doutor Agronomia Dedicação
Exclusiva

Danielle Costa Carrara Couto Doutor Bioinformática Dedicação
Exclusiva

Estêvão José da Silva Barbosa Doutor Geografia Física Dedicação
Exclusiva

Izaías Gonçalves Lima Mestre Matéria condensada 40 horas

Lúcio Correia Miranda Doutor Dinâmica Territorial e Ambiental Dedicação
Exclusiva

Marcelo Augusto Machado
Vasconcelos Doutor Agroecossistemas da Amazônia Dedicação

Exclusiva

Paulo Alves de Melo Doutor Produção do espaço geográfico Dedicação
Exclusiva

Paulo Celso Santiago Bittencourt Doutor Agroecossistemas da Amazônia Dedicação
Exclusiva

B. TÉCNICOS

A Faculdade de Tecnologia em Geoprocessamento atualmente conta com 2 (duas) Técnicas

Admninistrativas - TAs, abaixo listadas;

I. KELLEM CRISTINA PRESTES DE MELO

Cargo: Técnica de Nível Superior

Atividades: apoio a atividades de ensino e gabinete - laboratório

Formação: Geógrafa, Mestre profissional em Gestão dos Recursos Naturais e

Desenvolvimento Local na Amazônia

Vínculo: efetiva. 

II. LIENE AUGUSTA CECIM VILHENA

Cargo: Assistente em Administração

Atividades: Secretaria da Faculdade

Formação: Mestranda em Ensino de Ciências Ambientais

Vínculo: efetiva.

O quadro de TAs não atende, suficientemente, às demandas da FTG. Neste sentido, de

acordo com planejamento do Campus Ananindeua a respeito de demandas por novos

técnicos, foram feitas 2 (duas) solicitações: 1 (um) Técnico de Nível Superior com formação
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em Agrimensura; 1 (um) Técnico de Nível Superior com formação em Tecnologia de

Geoprocessamento.

DIMENSÃO 3 - INFRAESTRUTURA
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A. INSTALAÇÕES

Descrição Tipo de
Instalação

Capac
idade

de
Aluno

s

Utilização Quanti
dade

Salas de aula Sala 40 Aula 2
Laboratório de Informática - LABINFO Laboratório 25 Aula 1

Secretaria da Faculdade Secretaria 10 Administr
ativa 1

Sala de professores Sala 2 Administr
ativa 1

Sala da Direção e Vice-Direção Secretaria 2 Administr
ativa 1

Laboratório de Geoprocessamento - LABGEO Laboratório 30 Aula 1
Laboratório de Cartografia - LABCART Laboratório 10 Aula 1

Laboratório Aplicado ao Geoprocessamento -
GeoLABAGRO Laboratório 10 Aula 1
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B. RECURSOS MATERIAIS

Instalação Equipamento Disponibilida
de

Quantidad
e Complemento

Laboratório Aplicado ao
Geoprocessamento -

GeoLABAGRO

Notebook Cedido 10 Notebooks para uso
docente e discente

quadro
magnético Cedido 1 Quadro magnético (para

pincel)

Impressora Cedido 2 Impressora P&B e
impressora color

Iluminação Cedido 1 Luminárias

Outros Alugado 1 Equipamento de ar
condicionado

Laboratório de Cartografia
- LABCART

mesa Cedido 1 Mesa para reuniões e
outras atividades

projetor Cedido 1 Projetor multimídia
computador Cedido 7 PC - desktop

quadro
magnético Cedido 1 Quadro magnético (para

pincel)

Impressora Cedido 2 Impressora P&B e
impressora A2

Iluminação Cedido 3 Luminárias

Outros Cedido 1 Equipamento de ar
condicionado

Outros Cedido 1 Equipamento de GPS
geodésico (GNSS)

Outros Cedido 1 Drone - VANT

Outros Cedido 1 Estação total (aguardando
manutenção)

Laboratório de
Geoprocessamento -

LABGEO

mesa Cedido 1 Mesa para docente ou
ministrante de atividade

computador Cedido 30 PC - desktop
Iluminação Cedido 3 Luminárias

projetor Alugado 1 Projetor multimídia

Outros Alugado 1 Equipamento de ar
condicionado

Laboratório de Informática
- LABINFO

mesa Cedido 1 Mesa para docente ou
ministrante de atividade

computador Cedido 13 PC - desktop
quadro

magnético Cedido 1 Quadro magnético (para
pincel)

Iluminação Cedido 3 Luminárias
projetor Alugado 1 Projetor multimídia
quadro

magnético Alugado 1 Quadro magnético (para
pincel)

Outros Alugado 1 Equipamento de ar
condicionado

Sala da Direção e
Vice-Direção Iluminação Cedido 1 Luminária

Sala de professores

mesa Cedido 1 Mesa para docentes.
Iluminação Cedido 2 Luminárias

Outros Cedido 1 Equipamento de ar
condicionado

Salas de aula

mesa Cedido 2 Mesa para docentes
projetor Cedido 1 Projetor multimídia

Iluminação Cedido 4 Luminárias

Outros Cedido 2 Equipamentos de ar
condicionado

quadro
magnético Alugado 2 Quadros magnéticos (para

pincel)
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Instalação Equipamento Disponibilida
de

Quantidad
e Complemento

Secretaria da Faculdade

mesa Cedido 1 Mesa para a Secretária
Iluminação Cedido 4 Luminárias

Outros Cedido 1 Equipamento de ar
condicionado
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